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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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APNMDOPB
UIIATITIDADE

PROJETO DE LEI No 1.565 DE 21 DE MARÇO DE 2024

r .r vorAçÂo w*LeJestasr., }i|fi :'":': JJã:::: i: ffi"# ;|",',ffi::
eTVOTAçAOçJí,ArAL-çSI{D}{ de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e
+. )P- \ . dá outras orovidências.'.JI-,)D.ô-D t/e»a,-e\J-,*;*l-- dá outras prc

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Jesus da
l-apa, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais e com base no que
prescreve o art. 38, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal aprova o segurnte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica fixado em 8% (oito por cento) o índice de reajuste
salarial para os servidores da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia.

Art.2" As despesas decorrentes desta lei correrão por ccnta da
lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2AZe1.

AÉ. 3o Esta l-ei entrará em vigor a partir de 1" de abril do ano em
curso, revogadas as ciisposiçoes enn contrário.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia . 21 de e 2024

Edua alhães Rêgo Filho d rdc Francisco de Oliveira Dourado
PRESIDENTE VICE.PRESIDENTE

Nerlv ES e Barros
1O SECRETA 0 2O SECRETARIO

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Te!.: (77) 34,814344 / 3481-4988 t E-mait: camarabomjesusdatapa@gmãit.com

\
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CÂMARA MUNICIPAL

BO]í JEISUS
DAI.APA!

O Progrssto continu,

JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Atendendo ao previsto no artigo 38 da lei orgânica do Município

de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, apresentamos a Vossas

Excelências, para conhecimento e análise o Projeto de Lei, que "DispÕe

sobre a fixação do índice de reajuste salarial dos servidores da câmara

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia' e dá outras

providências". com o objetivo de lhes garantir os direitos previstos em lei'

O percentual de reajuste salarial constantes no presente projeto

de lei, visa atender o reajuste anual e as perdas salariais de anos

anteriores

Diante disso, esperamos que os Nobres Pares, dispensem

especial atenção ao presente Projeto de Lei'

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, 21 e marÇo de 2024

Eduardo alháes Rêgo Filho ardo ta SCO deO raDou

PRESIDENTE

n ues Nerival

1O SECRETARIO SECRETARIO

Av. Duque de caxias,434 - Centro - cEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA

Tet. : (77) 3'{;81 434,{ / 3481 4388 | E-mail : camarabomJesusdalapa@gmai I. com

de Barros
nl

VICE.PRESIDENTE

ffixBffiãrâlut"Lrnt$s
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA

rxPtEDgfil-ooÊ
NW\

APROUADO POR
UilAHITIDADE

PROJETO DE tEI N' T. 56 6 DE 21 DE MARçO DE 2024.

Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -l 4
(7713481-3374

l.'VoTÂçÂC emz alozl zoeq

2j VOTAÇAOwz,dtoilzoatl
I-t,o, Ü'eY-"'-üà-*á";^.

"tNsTtTUt A GRATIHCAÇÃO ESPECIAI

DE ATIVIDADE PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

ESPECIFICADOS NESTA tEI E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.''

)ffi'
àsAq)15 R$

002,1 983

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA,

usondo dos otribuíçÕes que lhe confere o ortigo 9o, XXIV, c/c ort. I I o, do Lei

Orgônico do Município, foz sober que o Cômoro MunicÍpol oprovou e eu
sonciono o seguinte Lei:

Art. I.o - Fico instituído o grotificoçõo especiol de otividode, o ser

concedido, o lítulo de vontogem pessool, oos servidores efetivos ocupontes

dos corgos de ouxilior operocionol do educoçõo e ouxilior de serviços gerois

lotodos no Secretorio Municipol de Educoçõo, no percentuol de 10% (dez por

cento) sobre o solório-bose dos seus respectivos corgos.

Art.2." - As despesos deconentes desto lei correrõo à conto de recursos

consignodos no orÇomento do Secretorio Municipol de Educoçôo.

Arl. 3.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os disposiÇões em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estodo do
Bohio, 21 de Morço de 2024.

/1-

ClaTe.

Prefeito Municipo

Âcsis.

Pagina 0l dÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4. I 05. I 83/0001 -l 4

(77) 3481-3374

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto ô elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente
Projeto de Leí, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, que "lNsTlTUl A
GRAT|FtCAÇÃO ESPECTAL DE ATTVTDADE PARA OS SERVTDORES EFETTVOS

ESPECIFICADOS NESTA LEI E OÁ OUTnAS PROVIDÊNCIAS" com objetivo instituir
grotificoçÕo especiol de otividode poro os servidores efetivos ocupontes dos
corgos de ouxilior operocionol do educoçõo e ouxilior de serviços gerois
lotodos no Secretorio Municipol de EducoçÕo, no percentuol de 10% (dez por
cento) sobre o solório-bose dos seus respectivos corgos.

A presente proposiçõo viso conceder o referido grotificoçõo oos

ouxiliores operocionois do educoçõo e ouxiliores de serviços gerois lotodos no

Secretorio Munícipol de Soúde em rozôo dos otividodes que os mesmos

desempenhom, especiolmente nos escolos do nosso município.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e
oprovodo por esso Egrégio Cqso Legislotivo, em regime de urgêncio
urgentíssimo, ínclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que
fico de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeíto Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
21 de Morço de 2024.

--/,/--/ -- I '-r
ãaio Nunes Dios
Prefeito Municipol

/
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA I.APA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4. I 05. I 83/0001 -l 4
(77l'3481-3374

MEHII DOüA
:-aAlsslendq

PROJETO DE tEI N"Ió-6A DE 21 DE MARçO DE 2024.
APRouroo pon
UTAIITIDADE

I .. VCTAçÃC Én l.dg{!,-e tl

"ALTERA OS ANEXOS DA LEI

MUNICIPAI NO I?6, DE 15 DE MAIO DE 2001,

QUE "INSTITUI O PTANO DE CARGOS E

SAIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM

JESUS DA LAPA'" E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS."

Élrl.a,hl,93lJ'ig,-\

O PREFEITO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. ESTADO DA BAHIA,
usondo dos otríbuições que lhe confere o ortigo go, xxlv, clc ort.llo, do Lei
OrgÔnico do Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu
soncíono o seguinte Lei:

Art. l.o - Ficom olterodos os Anexos do Lei Municipol no 19ó, de 15 de
moío de 200,|, que "lnstitui o Plono de Corgos e Solórios do prefeituro Municipol
de Bom Jesus do Lopo", que possorõo o vigoror de ocordo com o dísposto no
presente lei.

Art. 2.o - Os vencimentos dos corgos de provimento efetivo sôo
estobelecidos por grupos e referêncios no tobelo constonte no Anexo ll do
presente lei.

Arl. 3.o ' Os vencimentos dos corgos de provimento em comissõo e dos
funções grotificodos sõo os fixodos no Leí de Estruturo Administrotivo do
Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

Arl.4-o' As despesos decorrenles dos corgos criodos conerõo à conto
de dotoções orçomentórios do orçomento vigente.

Arl. 5.o - Esto Lei enlro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os disposições em contrório, especiolmente os Anexos l, ll, Ill, lV, V, Vl, Vll, Vlll e

1

L.
+
ánl.cÀD
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PREIEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.I 05.1 83/0001 -I4
l77l3481-3374

lX do Lei Municipol no 19ó, de 15/512001, e os olteroções feitos pelos Leis

Municipois nos 289, de 1318/2007.312, de 7lB/2008, e 379, de 9111/2011.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estodo do
Bohio, 21 de Morço de 2024.

Nunes Dios
Prefeito Municipol

REGEBETTTOS
en 9! /-o3 /êogq

às 9q')6 u.à

,ll,',lffl*i.it$'-oqrttta ce'of elelc
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -14

(77) 3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS

Artífice (Pedreiro,
Enconodor, Corpínteiro e

Pintor)

40 Horos Semonois r5

Auxilior de Serviços
Gerois

40 Horos Semonois 300

Borrocheiro 40 Horos Semonois 0r
Coletor de Lixo 40 Horos Semonois 30

Coveiro 40 Horos Semonois t0
Cuidodor Sociol 40 Horos Semonois 30

Eletricisto 40 Horos Semonois 05
Gori 40 Horos Semonois 200

Guordo Municipol 40 Horos Semonois 200
Mogorefe 40 Horos Semonois 16
Mecônico 40 Horos Semonois o4
Motoristo 40 Horos Semonois r00

Operodor de Móquinos
Pesodos

40 Horos Semonois t0

Orientodor Sociol 40 Horos Semonois 20
Porteiro 40 Horos Semonois 75

Técnico Agrícolo 40 Horos Semonois r0
Vigilonte 40 Horos Semonois 50

CARGA HORARIA
SEMANAT

QUANTIDADE DE VAGASCARGO

J
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PREIEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: 14.105.183/0001 -14

(77) 3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENIO EFETIVO

GRUPO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Agente odministrotivo 40 Horos Semonois 50
Agente de Tributos 40 Horos SemonoÍs t0

Agente do Bem-estor
Sociol

40 Horos Semonois 25

Almoxorife 40 Horos Semonois 07
Auxilior Administrotívo 40 Horos Semonois 200

Digítodor 30 Horos Semonois 08
Fiscol de Tributos 40 Horos Semonois l5

Técnico em
Contobilidode

40 Horos Semonois 20

TécnÍco em Desenho 40 Horos Semonois 04
Topógrofo 40 Horos Semonois 04

CARGA HORARIA
SEMANAL

QUANTIDADE DE VAGASCARGO

4
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PRETEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.183/0001 -14

l77l3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO DE ATTVTDADES DA ÁREA DE EDUCAÇÃO

Auxilior de Biblioteco 40 Horos Semonois 02
Auxilior Operocionol do

EducoÇõo
40 Horos Semonois 300

Cuidodor Escolor 40 Horos SemonoÍs 30
Monitor de tronsporte

escolor
40 Horos SemonoÍs 80

Motoristo do EducocÕo 40 Horos Semonoís 50
Porteiro dq EducoÇõo 40 Horos Semonois 120

CARGA HORÁRIA
SEMANAT

QUANTIDADE DE VAGASCARGO

5
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05.1 83/000I -I4
(77) 3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO DE ATIVIDADES DA ÁREA DE SAÚDE

Agente odminístrotivo do
Soúde

40 Horos Semonois t5

Agente Comunítório de
Soúde

40 Horos Semonois 200

Agente de Combote os
Endemios

40 Horos Semonois ó5

Agente de Vigilôncio
Epidemiologico

40 Horos Semonois 10

Agente de FiscolizoçÕo
Sonitorio

40 Horos Semonois 05

Atendente Hospitolor 40 Horos Semonois 20
Auxilior Administrotivo do

Soúde
40 Horos Semonois r00

Auxilior de Enfermogem 40 Horos Semonois 50
Auxilior de Loborotório 40 Horos Semonois 05
Auxilior de Consultorio

Dentório
40 Horos Semonois 80

Auxilior Operocionol do
Soúde

40 Horos Semonois r50

Motoristo de Ambulôncio 40 Horos Semonois 30
Fiscol Sonitório 40 Horos Semonois 2A

lnstru mentodor Cirúrqico 40 Horos Semonois 08
Técnico em Higiene

Bucol
40 Horos Semonois 05

Técnico em lmobilizoçÕo
Ortopédico

40 Horqs Semonois t0

Técnico em Rodiolosio 24 Horos Semonois 30
Técnico em Enfermoqem 40 Horos Semonoís 400
Técnico em Loborotório 40 Horos Semonois l5

CARGA HORÁRIA
SEMANAT

QUANTIDADE DE VAGASCARGO

6
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PREFEIIURA ÂAUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: t4.l 05.1 83/0001 -14
(77) 3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO DE ATTVIDADES DE NíVEL SUPERIOR

Administrodor 40 Horos Semonois 02
Arquiteto 40 Horos Semonois 03

Asslstente Sociol 20 Horos Semonois 80
Assistente Sociol do

Educoçôo 20 Horos Semonois r0

Auditor Fiscol 40 Horos Semonois 03
Bibliotecorio 40 Horos Semonois 0r
Bioquímico 20 Horos Semonois 30
Biomédico 20 Horos Semonois 30

Biólogo 20 Horos Semonois 02
Contodor 40 Horos Semqnois 02

Cirurgiõo Dentisto 20 Horos Semonois 50
Economisto 40 Horos Semonois 02

Educodor Físico 20 Horos Semonois 40
Enfermeiro 20 Horos Semonois 120
Enfermeiro 40 Horos Semonois 60

Engenheiro Agrônomo 40 Horos Semonois a2
Engenheiro Civíl 40 Horos Semonois 04

Engenheiro Florestol 40 Horos Semonois o2
Formocêutico 20 Horos Semonois 25
Fisioteropeuto 20 Horos Semonois 30
Fonooudiólogo 20 Horos Semonoís 03

Médico Anestesisto 20 Horos Semonois 05
Médico Cordiologisto 20 Horos Semonoís 05
Médico Clínico Gerol 20 Horos Semonois 30
Médico Clínico Gerol 40 Horos Semonois 50

Médico Círurgiõo Gerol 20 Horos Semonois 05
Médico Dermotologisto 20 Horos Semonois 05

Médico
Gin ecologisto/Obstetro

20 Horos Semonois 05

Médico Neurologisto 20 Horos Semonoís 05
Medico Oftolmologisto 20 Horos Semonois 05

Médico Ortopedisto 20 Horos Semonois t0
Médico

Otorri noloringologisto
05

CARGA HORÁRIA
SEMANAT

QUANTIDADE DE VAGASCARGO

7

20 Horos Semqnois



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

14
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 PROJETOS DE LEI

\,
\,
v

\,

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto. n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -I4
177) 3481-3374

Médico Pediotro 20 Horos Semonois r0
Medico Pneumolooisto 20 Horos Semonoís 05

Médico Psiquiotro 05
Médico Veterinório 20 Horos Semonois 10

Nutricionisto 20 Horos Semonois 40
Odontologo 20 Horos Semonoís 35

Procurodor Jurídico 20 Horos Semonois o4
Psicólooo 20 Horos Semonois 50
Sonitoristo 20 Horos Semonois 03

Teropeuto Ocupocionol 20 Horos Semonois 04
Zootecnisto 40 Horos Semonois 02

8

20 Horos Semonois
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v
v

v

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.183/0001 -14

177) 3481-3374

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUADRO RESUMO

Atividodes Operocionois 1.076
Atividodes Administrotivos 343

AtÍvidodes do do Ed o 542
Atividodes do de Soúde 1.218

Nível Superior 799

3.978TOTAL GERAT

GRUPOS
QUANTIDADE

DE VAGAS

9
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PRETEIIURA IAUNICIPAI. DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.I05.183/0001 -14

.77) 3481-3374

ANEXO ilt

DESCRIçÃO DOS CARGOS, ATRTBUTçÕES e PRÉ-REQUTSITOS PARA PROVTMENTO

ANEXO ilr

GRUPO DE AIIVIDADES OPERACIONAIS

GRUPO: OPERACIONAT

Y

CARGO: FICE Pedreiro C inteiro, Enconodor e Soldod

DESCilçÃO E TAREFAS:
compreende o execuÇõo de serviÇos de corpintorio, morcenorio,
pinturo, edifícoçôo, enconomenfo e soldo.

o Confeccionor e recuperor utensílios de modeiro;
o lnstolor portos, jonelos e outros peços de modeiro;
o Fozer o levontomento do moteriol o ser empregodo nos serviços

que reolizor;
o Instolor tubuloções e enconomentos de óguo, bem como prestor

monutençõo;
o Medir, cortor, modelor, bloqueor, dobror, soldor e limor conos,

tubuloções e monilhos;
. Consertor torneiros, vólvulos e registros;
. lnstolor e reporor bombos hidróulicos;
o Executor serviços gerois de pinturo, limpezo e soldogem;
. Serviços d edificoçõo em gerol;
o Executor outros torefos ofins elov conelotos.

REQU!SITOS:

o InstruÇôo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: l8 onos

roRMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

l0
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PREIEIIURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto. n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.183/0001 -14
(7713481-3374

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: AUXILIAR DE SERVI OS GERAIS

DESCruÇÃO E TAREFAS:
Compreende o execuÇÕo, sob supervisôo, de serviços de entrego,
limpezo e jordinogem, bem como poro ouxilior oos demois corgos no
execuçôo de suos torefos, quondo ossim designodo.

. Entregor e buscor correspondêncios, documentos e moteriois
diversos, interno ou exlernomente, de ocordo com os orientoções
recebidos;

o Afixor, em quodros próprios, ovisos, comunicodos e ordens de
servíços;

o Arrumor moteriol de consumo em ormórios e proteleiros;
o Auxilior no execuçôo dos torefos odministrotivos;
. Efefuor serviços de limpezo
o Efetuor serviços de contino
o Auxilior nos serviços de borrochorio, mecônico e jordinogem;
o Executor outros torefos ofins e/ou correlotos.

PR REQUISITOS

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: IB onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: BORRACHEIRO

DESC E TAREFAS:
Executor servíços de borrochorio.

Verificor o colibrogem dos pneus dos veículos e móquinos do
Prefeituro Municipol, ontes dos mesmos serem retirodos do
G em

1l
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -14
(77) 3481-3374

o Desmontor e montor pneus, executondo rod2io quondo
necessório;

. Fozer reporos e limpezo nos rodos;
o Executor outros torefos ofins e/ou coÍTelotos.

P REQUISITOS:

. lnstruÇôo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: I8 onos

FORMA DE S
Provo escrito, objetivo elav subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAT

CARGO: COLETOR DE LIXO

DESC E TAREFAS:
Executor serviços de limpezo.

o Corregor e desconegor cominhôo;
o Fozer o limpezo de ruos, voner, levor e remover o lixo de detritos

dos ruos e prédios municipois;
o Proceder o limpezo de oficinos, depósitos de lixo e detritos

orgônicos;
o Cuidor dos sonitórios públicos;
o Executor outros torefos correlotos.

P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

t2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: 14.I05.183/0001 -14

177) 3481-3374

GRUPO: OPERACIONAT

CARGO: COVEIRO

DESCRI E TAREFAS:
Executor serviços
cemitérios.

de sepultomento, monutençÕo e limpezo de

o CumPrir os exigêncios pqro sepultomento, exumoçõo e locolizoçôo
dos sepulturos;

r Abrir covos e moldor lojes poro tompó-los;
o Sepullor e exumor codóveres;
o Auxilior no lronsporte de coixões;
. Copinor e limpor o cemitério;
o fronSportor moteriois e equipomentos de trobolho;
. Zelor pelo conservoçôo dos instrumentos de trobolho;
o Executor outros torefos ofins e/ou correlotos.

PR REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: CUIDADOR SOCIAL

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Compreende o reolizoçõo de otividodes de ossistêncio e cuidodo de
pessoos em situoçÕo de vulnerobilidode, inclusive pessoos com
deficiêncio físico ou menlol. Atuondo em instÍtuições como hospitoís,
obrigos, creches, osilos, prestondo um serviço essenciol poro gorontir o
quolidode de vido e o bem-estor dessos pessoos.

Promover o outonomio, o inclusõo sociol e o desenvolvimento
integrol do indivíduo sob suo responsobilidode;
Auxilior nos otividodes diórios como olimentoçôo, higiene pessool,
odminis o de medicomentos, entre outros

e

a

l3
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I 4. t 05. 1 83/0001 -1 4
(77) 3481-3374

a

a

Auxilior no interoçõo sociol e emocionol, fornecendo opoio
emocionol e estobelecendo vínculos ofetivos com o pessoo
cuidodo;
Executor outros torefos ofins e/ou correlotos.

PRE REQUISITOS:

o Instruçõo Mínimo: Ensino Fundomentol Completo
. ldode Mínimo: I B onos

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAT

CARGO: ELETRICISTA

DESCRTÇÃO E TAREFAS:
Compreende o execuçõo de serviços de instoloçõo, monutençõo e
reporo de redes e de equipomentos elélricos.

. Executor serviços de instoloções elétricos;
o Executor servíços de monutençÕo preventivo e de emergêncio;
. Executor outros torefos ofins e/ou conelotos.

P REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SEIE
Provq escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: GARI

DESCRI O E TAREFAS:
Com de o lim de ruos e rodouros blicos

t4
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: I 4.I05.1 83/0001 -l 4

(77l'3481-3374

P REQUISITOS:

o InstruÇÕo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SEIE
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAT

a

Voner ruos, porques e jordins do Município;
Recolher lixo, seguindo roteiros pré-estobelecidos;
Colocor o lixo recolhido em locol pré-estobelecido;
Limpor meios-fios, rolos e bueiros;
Zelor pelo conservoçõo dos utensílios e equipomentos utilizodos no
trobqlho;
Executor outros torefos ofins e/ou conelotos.

CARGO: GUARDA MUNICIPAL

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Compreende o execuçôo de otividodes de vigilôncio em
estobelecimentos e logrodouros públicos, percorrendo suos
dependêncios poro preservor o integridode dos servidores e do
potrimônio público municipol, bem como controlor e orientor o ocesso
de pessoos oos prédios e demois instoloções.

o Fiscolizor o entrodo e o soído de pessoos nos locois sob suo
vigilôncio, de ocordo com instruções que lhe sejom dodos;

o Fozer rondo diurno e noturno, segundo o escolo de serviços;
. Zelor pelo preservoçõo dos bens que estejom sob responsobilidode

do Prefeituro;
. Verificor se os portos, jonelos e demois vios de ocesso estõo

devidomente fechodos;
o Prestor Ínformoções, orientor e encominhor pessoos o ReportÍções

Municipois;
o Fozer relotório diorio sobre os incidentes ocorridos duronte o

trobolho;
o Executor outros torefos ofins e/ou conelotos.

PR REQUISITOS:

I5
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PREFEIIURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:4/.600-000.

CNPJ: 1 4.1 05.1 83/000I -l 4
(77) 3481-3374

a

a

lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC;
ldode Mínimo: lB onos

FORMA DE SELE o:

a Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no
Editol do Concurso Público.
Teste de Aptidõo Físico, conforme estobelecido em Editol de Concurso
Público.

o

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: MAGAREFE

DESC O E TAREFAS:
Compreende o execuçÕo, sob supervisÕo, de obote de godo.

o Prestor serviço de obote em gerol;
. Executor outros torefos ofins e conelotos

P REQU!SITOS:

o lnstruÇÕo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Ediiol do

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAT

CARGO: MECÂNICO

DE§CRrÇÃO E TAREFAS:
Executor, orientor e supervisionor os trobolhos de mecônico

Montor, desmontor, reporor e ojustor móquinos, motores e
equipomentos eletromecônicos em gerol;
Orientor e ocomponhor o reporo e o limpezo de peços;
Solicitor moteriol necessório à exec do servi

a

a

a

l6
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA I.APA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05. I 83/0001 -14
(77) 3481-3374

o

a

Distribuir e orientor serviços de mecônico oos seus ouxÍliores e
ocomponhor o suo execuÇõo
Executor outros torefos ofins e/ou correlotos.

PRÉ REQUTSITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: I8 onos

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: MOTORISTA

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Conduzir veículos outomotores poro tronsporte de pessoos e moteriois,
obedecendo os Leis de Trônsito e Regulomentos pertínentes.

. Conduzir veículos outomotores poro tronsporte de pessoos e moteriois;
o Verificor díoriomente os condiçôes de funcionomenlo do veículo, ontes

do suo utilizoçôo;
. Orientor e ouxilior no corgo e descorgo de veículos;
. Zelor pelo seguronÇo dos possogeiros;
. Fozer pequenos reporos de urgêncio;
. Monter o veículo limpo;
. Observor os períodos de revisõo e monutençõo preventivo do veículo;
o Anotor, segundo os normos estobelecidos, o quilometrogem percorrído e

os respectivos itinerórios;
o Recolher o veículo opós o serviço, deixondo-o corretomente

estocionodo e fechodo;
o Executor outros torefos ofins e/ou conelotos

P REQUISITOS:

o lnstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos
o Corleiro de HobilitoçÕo tipo "B, C e/ou D"

FORMA DE SErEçÃO:

Provo escrito, o etivo e OU SU etiv ombos com conteúdo fixodo no Editol do
t7
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.1 05.1 83/0001 -14
(77) 3481-3374

Concurso Público

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: OPERADOR DE QUINAS PESADAS

DESCRI E TAREFAS:

Compreende o execuÇõo de trobolhos de operoçõo de móquínos
pesodos.

. Operor escovodeiros, guindostes, trotores de esteiros e de rodos,
reboques, motonivelodoros, corregodeiros, rolo compressor e
outros;

o Executor serviços de escovoçõo, terroplonogem e nivelomento do
solo;

o Executor serviços de construçõo, povimentoçÕo e conservoçõo de
vios públicos;

. Reolízor pequenos reporos de emergêncio, visondo o conseryoçõo
dos móquinos e equipomentos pesodos;

. Efetuor corregomento e desconegomento de moteriois;

. Orientor seus ouxiliores nos serviços de suo olçodo;

. Zelor o responsobilizor-se pelo limpezo. conservoçõo e
funcionomento do móquino e do equipomento de trobolho,
providenciondo o suo reporoçôo, quondo necessório;

. Executor outros torefos ofins e/ou conelotos

PR REQUISITOS:

o InstruÇoo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: '18 onos
o Corleiro de Hobilitoçõo tipo "C, D ou E"

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL

DESCRI E TAREFAS:

18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -l 4
177) 3481-3374

PRE REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

roRMA DE SErEÇÃO:

Provo escrito, objetivo e/ov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

Compreende o reolizoçÕo de otividodes de opoio e orientoçõo de
pessoos em situoçoo de vulnerobilidode sociol, buscondo promover seu
bem-estor e outonomio.

o Prestor informoções sobre progromos sociois;
o Reolizor o medioçõo de conflitos;
. Fortolecer o funçôo protetivo do fomílio;
o Propor oções de estímulo à convivêncio fomilior e o integroçôo

com o comunidode;
. Executor outrqs torefos ofins e/ou correlotos.

CARGO: PORTEIRO

PR REQUI§ITO§:

. InstruÇÕo Mínimo: Ensino Fundomentol completo

. ldode Mínims: l8 onos

DE§CRrÇÃO E TAREFAS:

Compreende o reolizoçõo de otividodes de portorio.

o Controlor o entrodo e soído de pessoos nos órgÕos do
odministroçôo público municipol;

o Verificor o fechomento de portÕes, portos e jonelos;
o Fozer relotório sobre os incidentes oconidos duronfe o trobolho;
. Executor outros torefos ofins e/ou conelotos
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: 14.I05.183/0001 -14

(7713481-3374

FORMA DE SELEÇAO:

Provo escrito, objetivo e/ou subjelivo. ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

\,

\,

v

v
U

CARGO: TÉCNICO AGRíCOLA

a

a

PRE REQUISITOS:

lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC e profissionolizonte de técnico
ogrícolo ou técnico em ogropecuório;
ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELE

Provo escrito o etivo e OU SU etivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

DESCRI E TAREIA§:
Executor torefos de coróter técnico, relotivos à progromoçÕo, ossistêncio
técnico e controle de trobolhos ogrícolos.

. Orgonizor e executor lorefos ligodos à produçõo ogrícolo;

. Prestor ossistêncio técnico sobre o uso e monuseio de móquinos,
implementos, instrumentos e equipomentos ogr'rcolos;

. Orientor quonto o seleçõo dos sementes, plontio, oduboçÕo,
culturo, colheito e beneficiomento dos espécies vegetois;

. Fozer o coleto e onólise de omostros de teno;

. Estudor os porositos, doenços e outros progos que ofetom o
produçÕo;

. Orientor e coordenor os trobolhos de defeso contro os intempéries
e outros fenômenos que possom ofetor o ogriculturo;

. Preporor ou orientor o preporoçõo de postogens ou forrogens;

. Dor orientoçõo de coróter técnico e pecuoristos, orientondo os
torefos de crioçõo e reproduçÕo do godo;

. Efetuor levontomentos diversos no coleto de dodos poro
eloboroçõo de projetos;

o Executor outros torefos ofins e conelotos.
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PREFE]TURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: 14.I05.1 83/0001 -l 4
{77) 3481-3374

Concurso Público.

GRUPO: OPERACIONAL

v

v

CARGO: VIGILANTE

PR REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino médio compleÍo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldodeMínimo: lBonoso

a

a

FORMA DE SELEçÃO:

Provo escrito, objetívo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no
Editol do Concurso Público.
Teste de Aptidõo Físico, conforme estobelecido em EdÍtol de Concurso
Público.

DESCRIçÃO E TAREFAS:

Vigiom, de formo olivo, dependêncíos e óreos públicos com o finolídode
de prevenir, controlor e comboter delitos e irreguloridodes.

. Zelor pelo seguronço dos pessoos, do potrimônio e pelo
cumprimento dos leis e regulomentos;

. ReolÍzor rondos, monitoror cômeros e sistemos de olorme;
o Recepcionor e controlor o movimentoçõo de pessoos em óreos de

ocesso livre e restrito;
. Fiscolizom pessoos, corgos e potrimônio, revistondo pessoos e

veículos;
. Escoltom pessoos e mercodorios;
o Executor outros torefos ofins elov correlotos.
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PRETEITURA ÂAUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4.I 05.1 83/000I -l 4

(7713481-3374

ANEXO ilr

GRUPO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GRUPO: ADMINISTRATIVO

\,

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

DESCilçÃO E TAREFAS:
compreende o execuÇõo de torefos de opoio odministrotivo.

o Atendimento oos servidores e oo público em gerol;
. Protocolor entrodo e soído de documentos;
. Autuor e formolízor os processos;
o Encominhor os processos às unidodes competentes e registror suo

tromitoçõo;
o solicitor moferiol odministrotivo necessório às otividodes do

unidode
o Redigir expediente sumório, lois como, cortos, ofícios e

memorondos;
. Executor serviços de digitoçõo;
o Protocolor e ossinor os serviços recebidos e expedidos. Executor torefos ofins e conelotos

P REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio completo, cursodo em ínstituiçõo
devídomente reconhecido pelo MEC
ldodeMínimo: lBonoso

FORMA DE SELEÇÃO:

Provo escrito, objetivo e/ou subjelivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: AGENTE DE TRIBUTOS
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PRETEITURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -I4

(77) 3481-3374

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

DESCRI E TAREFAS:
Desenvolver otividodes complementores e de opoio no óreo tributório.

o Desempenhor otividodes relotivos às torefos de execuÇÕo,
lonçomento e oÍrecodoçÕo de tributos;

o Executor torefos inerentes oo controle e orrecodoçÕo de tributos,
otrovés de contoto direto com o público;

o Executor torefos relotivos oo processo de revisõo de lonçomentos;
. Redigir documentos podronizodos poro encominhomento de

expediente;
o Dotilogrofor ou digitor informoçÕes e dodos necessórios à

execuçôo dos trobolhos;
o Executor oulros torefos ofins e conelotos

PR REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC e curso profissionolizonte de
Técnico em Contobilidode
ldode Mínimo: l8 onosa

CARGO: AGENTE DO BEM-ESTAR SOCIAL

DESCRI E TAREFAS:
compreende o reolizoçõo de torefos de opoio oos progromos de
ossístêncio sociol.

. Efetuor levontomento de dodos poro identificor problemos sociois
o coloboror e executor progromos de copocitoçõo de mõo-de-obro

e suo integroçõo no mercodo de trobolho
. Promover, otrovés de entidodes, polestros e visitos o domicílios,

poro o prevençõo ou soluçõo de problemos sociois identificodos;
o Executor oulros torefos ofins e conelotos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA TAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I4.l 05.I 83/0001 -14

l77l3481-3374

PRÉ REQUISITOS:

a lnstruçôo Mínimo: Ensino Medio Completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: ALMOXARIFE

DESCRI E TAREFAS:
Controlor o recebimento, o otendimento e o suprimento de moteriois,
procedendo oo seu ormozenomento, conforme normos técnicos e de
seguronÇo, objetivondo o controle odequodo.

e Receber e conferir o moteriol odquírido, registrondo-o em
formulório específico;

. Efefuor o controle físico dos moteriois estocodos no olmoxorifodo;

. Orgonizor e monter otuolizodo o regístro de esloque de moteriol;

. Zelos pelo monutençõo e conservoçÕo de todo o moteriol,
medionte ormozenogem conforme normos técnicos e de
seguronÇo;

. Efetuor inventórios, eloboror bolonços e relotórios sore o moteriol
ormozenodo;

. Orientor o seporoçõo físico dos moteriois o serem tronsportodos,
objetivondo suo entrego oos requisitontes;

. Executor outros torefos ofins e conelotos.

PR REQUISITOS:

a lnstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devídomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, e OUS , qmbos com conteúdo fixodo no Editol do
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05.1 83/0001 -14
(7713481-3374

Concurso Público.
GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: I B onos

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Compreende o execuçÕo de otividodes odminÍstrotivos de noturezo e
rotineiro.

. Atendimento oos servidores e oo público em gerol;
o Coletor dodos poro onólise;
. Executor serviços de dotilogrofio;
. Orgonizor orquivos e fichos;
r Escrituror e efetuor registro de informoções em livros, corteiros,

fichos e outros documentos;
o Atender e efetuor ligoções telefônicos;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: DIGITADOR

DESCRI E TAREFA§:
Digitor progromos e dodos o serem processodos.

o Digitor progromos e dodos o serem processodos eletronicomente
tronscrevendo o conteúdo constonte de formulório permitinido o
ormozenomento dos registros em disco;

. Conferir os registros digitodos, corrigindo os erros existentes;
o Protocolqr e ossinor os serviços recebidos e expedidos opós

executodos;
. Executqr outros tqrefos qfins e/ou conelotqs.
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PREFEIIURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: t4.105.183/0001 -14

{77) 3481-3374

PRÉ REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino medio completo, cursodo em Ínstituiçôo
devidomente reconhecido pelo MEC e curso de digitoçõo
ldode Mínimo: lB onosa

GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS

DE§CR|çÃO E TAREFAS:
Exercer olividodes de fiscolizoçõo do cumprimento dos obrigoções
tributórios.

. Executor torefos de fiscolizoçõo do cumprimento dos obrigoções
tribuÍorios, inspecionondo estobelecimentos industríois, comerciois
e de prestoçõo de serviços;

. Fiscolizor sorteios, concursos, vendos e promessos de vendos;

. Autuor contribuintes que cometerem infroçôo, instourondo o
respectivo processo odministrotivo-fiscol;

. Execufor outros torefos ofins e conelotos.

a

a

PRE REQUISITO§:

lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC e curso profissionolizonte de
Técnico em Contobilidode
ldode Mínimo: lB onos

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: CNICO EM CONTABILIDADE
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PREFEIIURA I,IUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, no 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
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a

a

REQUISITOS:

lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC e curso profissionolizonte de
Técnico em Contobilidode
ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

DESCRIçÃO E TAREFAS:
Executor otividodes contóbeis diversos, como lonçomento de dodos,
conferêncio e orquivo de documentos, levontomento de posiçôes
potrirnonioís, finonceiros e registro de empenhos.

o Executor o escrituroçõo onolítico de oÍos contobeis;
. Conferir foturos, recibos, contos e outros documentos;
. Registror o empenho dos despesos;
o Levontor boloncetes potrimoniois, finonceiros e orÇomentórios;
. Executor serviços ouxiliores no eloboroçôo do bolonço gerol;
o Monler otuolizodo o escrituroçõo contóbil, efetuondo

lonçomentos, colculondo totois e opurondo os soldos;
. Orgonizondo e orquivor fichos contóbeis;
. Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: NICO EM DESENHO

DESCilçÃO E TARETAS:
Reproduzir, omplior ou reduzir desenhos, gróficos, diogromos, mopos e
outros, com bose em informoções recebidos, obedecendo
especificoções técnicos, podrões e escolos.

Copior desenhos jó estruturodos, seguindo o formo, dimensões e
demois especificoções dos originois;
Desenhor formulórios, gróficos, diogromos, esquemqs, mopos
topogróficos, orgonogromos, fluxogromos, tobelos e outros
sÍmilores;
Reduzir ou omplior desenhos, medionte guio de croquis, esboços
ou ins o

a

a

a
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PREFEITURA Â,IUNICIPAI. DE BOM JESUS DA TAPA. BA
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a

o

Zelor pelos equipomentos e moteriois utilizodos no execuÇõo de
seus trobolhos;
Executor outros torefos ofins e corelotos.

P REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC e curso profissionolizonte de
Técnico em Desenho
ldode Mínimo: '18 onosa

TORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: ADMINISTRATIVO

CARGO: TOPOGRAFO

DESCRI E TAREFAS:
Efetuor Levontomento do superfície e subsolo do terro, de suo topogrofio
noturol e dos obros existentes, determinondo o perfil, o locolÍzoçôo, os
dimensões exotos e o confíguroçõo de terrenos, poro fornecer os dodos
bósicos necessórios oo desenvolvimento.

a Anolisor mopos e plontos, estudondo-os e colculondo os medições
o serem efetuodos, poro preporor esquemos de levontomentos
topogroficos;
Efetuor o reconhecimento bósico do óreo progromodo,
onolisondo os corocterísticos do terreno;
Reolizor levontomento do óreo demorcodo poro determinor
otitudes, distôncios, ôngulos, coordenodos e outros cqrocterístÍcos;
Avqlior os diferenços entre pontos, oltitudes e distôncios, poro
complementor os informoções registrodos;
Eloboror esboços, plontos e relotórios técnicos sobre os troçodos o
serem feitos;
Supervisionor os trobolhos topogroficos, determinondo o
bolizomento e o colocoçôo de estocos indicondo referêncios de
nível e demois elementos, poro orientor seus ouxiliores no
execuçôo dos trobolhos;
Zelor pelo monutençõo e guordo dos instrumentos de trobolho;

a

a

a

a

a

a Fornecer dodos e restor informo necessórios ô melhorio dq
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PRETEIIURA MUN]CIPAI DE BOM JESUS DA LAPA - BA
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CNPJ: I 4.105.1 83/0001 -14

177',)3481-3374

o

a

PRÉ REQUISITOS:

lnstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC, curso lécnico ou tecnólogo e
registro no Conselho Regionol competente
ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fÍxodo no Editol do

Concurso Público.

a

a

o

quolidode dos serviços prestodos pelo Prefeituro;
Exercer otribuições que lhe forem deferidos em normos,
regulomentos, instruções e monuois de serviços;
Contribuir no estobelecimento e cumprimentos dos metos
estobelecidos pelo setor o que estíver vinculodo;
Executor outros otivÍdodes ofins ou correlotos.
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ANEXO ilt

GRUPO DE ATIVIDADES DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

GRUPO: DE EDU

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA

PR REQUISITOS:

a lnsÍruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

IORMA DE S
Provo escrito, objetivo elav subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DE ED

DESCRTçÃO E TAREFAS:

Auxilior nos otividodes biblioteconômicos, visondo o cotologoÇôo,
clossificoçÕo e conservoçõo de bibliotecos e centros de documentoçÕo
e pesquiso.

. Cotologor e clossificor livros e documentos;
o Orientor os pessoos que necessitom de consulto oo oceryo

bibliogrófico e potrimoniol do bÍblioteco;
o Controlor o empréstimo de obros bem como, o suo devoluçÕo;
. Executor torefos ofins e conelotos.

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL DA ED o

DESCRTçÃO E TAREFA§:
Compreende o reolÍzoçõo de torefos de limpezo, preporo e distribuiçÕo
do merendo escolor.

Receber, conferir, e CIrmozenor os oêneros olimentícios referentes à

30
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PRETEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA TAPA - BA
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merendo escolor;
o Preporor e distribuir o merendo escolor;
o Preporor olimentos sob supervisôo de nutricionisto, de modo que

ossegure o quolidode, higiene, sobor, oromo e opresentoçõo do
refeiçÕo o ser servido;

o lnspecionor o higienizoçõo de equipomentos e utensílios;
. Auxilior em outros torefos que gorontom o bom funcionomento dos

trobolhos do escolo sempre que solicitodo pelo superior imedioto;
. Limpor os instoloções dos escolos, bem como zelor pelo

monutenÇôo do limpezo;
o Executor torefos ofins e correlotos.

PR REQUISITOS:

. InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DE EDU

CARGO: CUIDADOR ESCOLAR

DESCRIçÃO E TAREFAS:
Assistir e cuidor de olunos em situoçõo de vulnerobilidode, como
crionços, odolescentes, pessoos com deficiêncio físico ou mentol.

o Promover o outonomio, q inclusõo sociol e o desenvolvimento
integrol do indivíduo que estó sob suo responsobilidode;

. Auxilior nos otividodes diorios como olimentoçÕo, higiene pessool,
odministroçõo de medicomentos, entre outros;

o Auxilior nos torefos escolores;
. Estimulor o desenvolvimento cognitivo;
o Promover otividodes recreotivos e cullurois;
. Orientor sobre hígiene pessool e soúde, entre outros oções;
o Auxilior no Ínteroçõo sociol e emocionol, fornecendo opoio

emocionol e estobelecendo vínculos ofetivos com o pessoo
cuidodo.
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PRETEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
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P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE S
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: REA DE ED

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

DESCRIÇ E TAREFAS:

Asseguror o seguronço dos olunos no tronsporte e no ombiente escolor.

o Acomponhor olunos desde o emborque no tronsporte escolor oté
seu desemborque no escolo de destino, ossim como ocomponhor
os olunos desde o emborque, no finol do expediente escolor, oté o
desemborque nos pontos próprios;

o Verificor se todos os olunos estÕo ossentodos odequodomente
dentro do veículo de tronsporte escolor;

o Orientor e ouxílior os olunos, quondo necessório o colocorem o
cinto de seguronÇo;

. Orienfor os olunos quonto oo risco de ocidente, evitondo colocor
portes do corpo poro foro do jonelo;

o ldentificor o instituiçõo de ensino dos respectivos olunos e deixó-los
dentro do locol;

o Ajudor os olunos o subir e descer os escodos dos tronsportes;
o Verificor o seguronço dos olunos no momento do emborque e do

desemborque;
. Verificor os horórios dos tronsporÍes, informondo oos pois e olunos;
. Conferir se todos os olunos frequentes no dio estôo retornondo

poro os lores;
. Ajudor os pois de olunos especiois no locomoçõo dos olunos;
. Trotor os olunos com urbonidode e respeito, comunicor cosos de

conflito oo responsóvel pelo tronsporte de olunos.
. Ser pontuol e ossíduo, ter posturo ético e opresentor-se com

vestimentos confortóveis e odequodos poro o melhor otendimento
às necessidodes dos olunos;

. Executor outros torefos conelotos que lhe forem delerminodos pelo
superior imedioto.

iz

PRETEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.
CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4

(7713481-3374

P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE S
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: REA DE ED

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

DESCRIÇ E TAREFAS:

Asseguror o seguronço dos olunos no tronsporte e no ombiente escolor.

o Acomponhor olunos desde o emborque no tronsporte escolor oté
seu desemborque no escolo de destino, ossim como ocomponhor
os olunos desde o emborque, no finol do expediente escolor, oté o
desemborque nos pontos próprios;

o Verificor se todos os olunos estÕo ossentodos odequodomente
dentro do veículo de tronsporte escolor;

o Orientor e ouxílior os olunos, quondo necessório o colocorem o
cinto de seguronÇo;

. Orienfor os olunos quonto oo risco de ocidente, evitondo colocor
portes do corpo poro foro do jonelo;

o ldentificor o instituiçõo de ensino dos respectivos olunos e deixó-los
dentro do locol;

o Ajudor os olunos o subir e descer os escodos dos tronsportes;
o Verificor o seguronço dos olunos no momento do emborque e do

desemborque;
. Verificor os horórios dos tronsporÍes, informondo oos pois e olunos;
. Conferir se todos os olunos frequentes no dio estôo retornondo

poro os lores;
. Ajudor os pois de olunos especiois no locomoçõo dos olunos;
. Trotor os olunos com urbonidode e respeito, comunicor cosos de

conflito oo responsóvel pelo tronsporte de olunos.
. Ser pontuol e ossíduo, ter posturo ético e opresentor-se com

vestimentos confortóveis e odequodos poro o melhor otendimento
às necessidodes dos olunos;

. Executor outros torefos conelotos que lhe forem delerminodos pelo
superior imedioto.

iz
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PREFEIIURA 
'IAUNICIPAT 

DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
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PR REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. Idode Mínimo: I8 onos

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DEE

CARGO: MOTORISTA DA EDUC o

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Conduzir veículos outomotores poro tronsporte de olunos, possogeiros e
de corgo, desde que vollodo o Educoçôo.

a Dirigir veículos de tronsporte de olunos, possogeiros e de corgo
dentro e foro do município;
Obedecer às normos e ínstruções do serviço de tronsporte escolor;
Reolizor corgo e desconegor o veículo;
Acomponhor o emborque e o desemborque dos olunos;
zelor pelo seguronÇo no tronsporte dos olunos e possogeiros,
odotondo os medidos cobíveis no prevençõo ou soluçõo de
quolquer onomolio;
Prestor opoio oos setores e o SEMED;
dirigir com documentoçõo necessório os veículos utilizodos no
tronsporte de pessoos e/ou corgos;
Monter o veículo obostecido de combustível e lubrificonte,
providenciondo, quondo necessório, o seu obostecimento;
Verificor o funcionomento do sistemo elétrico do veículo,
rodiodores e nível do boterio do veículo sob suo responsobilidode;
Verificor e monter o pressõo normol dos pneus, testondo-os,
quondo em serviço e substituindo-os, quondo necessórío;
Executor pequenos reporos de emergêncio e zelor pelo limpezo e
conseryoçõo do veículo;
Respeilor os leis de trônsito e os ordens de servíço recebidos;
Recolher à gorogem o veículo quondo concluir o servíço e/ou
terminor seu expediente de trobolho;
Submeter-se o exomes legois quondo forem exigidos;
Cumprir com o regulomentoçõo do setor de tronsportes;
Registror o mopo de controle, dodos referentes o itinerório, horório

a

o

a

a

a

a

a

a

a

a

o

a

a

o

de soído e o e outros;
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PREFEIIURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA - BA
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a

a

Comunicor o ocoÍrêncÍo de fotos e ovorios relocionodos com o
veículo sob suo responsobilidode;
Desempenhor outros torefos semelhontes.

PRÉ REQUISITOS:

o Inslruçôo Mínimo: Ensino Fundomentol complelo
. ldode Mínimo: I8 onos
o Corteiro de Hobilitoçõo tipo "8, C e/ou D"

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DE EDU

CARGO: PORIEIRO DA EDU o

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Verificor identificoções, outorizoções e registros de olunos e visitontes,
gorontindo o seguronÇo escolor.

o Fiscolizor, obseryor e orientor o entrodo e soído de
pessoos, receber, identificor e encominhor os pessoos oos
destinotórios.

. Abrir e fechor os dependêncios de prédios.
o Receber o coÍrespondêncio e encominho-lo oo protocolo.
. Atender e efetuor ligoçõo telefônico. Receber e tronsmitir

mensogens.
o Monter o quodro de choves, controlondo seu uso e guordo.
. Comunicor à outoridode competente os ineguloridodes

verificodos.
. Zelor pelo ordem, seguronÇo e limpezo do óreo sob suo

responsobilidode.
. lnspecionor os locois ou instoloções do prédio, cujo seguronÇo ou

conseryoçÕo implique em moior responsobilidode.
. Monter em condições de funcionomento os equipomentos de

proteçÕo contro incêndio ou quoisquer outros relotivos à
seguronÇo do prédio.

. Auxilior nos otividodes de ensino, pesquiso e extensõo.

. Utilizor recursos de informotico.
o Executor outros torefos de mesmo noturezo e nível de

complexidode ossociodos oo ombiente orgonizocíonol.
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PREIEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
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PRÉ REQUISITOS:

. InstruÇÕo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
o ldode Mínimo: I B onos

roRMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fíxodo no Editol do

Concurso Público.
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ANEXO III

GRUPO DE ATIVIDADES DA ÁREA DA SAÚDE

GRUPO: ÁNTE DA SAÚDE

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

PRE REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devídomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

IORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

DESCRTçÃO E TAREFAS:

Compreende o execuçôo de torefos de opoio odministrotivo que
envolve moior grou de complexidode no unidode de soúde, digitor
progromos e dodos o serem processodos.

o Atender oo público, reolizondo recebimento de documentos;
o Prestor esclorecimentos oo público poro dirimir quolquer dúvido;
. Protocolor entrodo e soído de documentos dos unidodes de

soúde;
. Autuor documentos recebidos, formolizondo os processos;
o Encominhor os processos às unidodes competentes e registror suo

tromitoçÕo;
o Solicitor moteriol odministrotivo necessório ôs otividodes do

unidode de Soúde;
. Redigir expedientes sumórios, segundo normos preestobelecidos,

tois como cortos, ofícios e memorondos;
o Estobelecer os métodos de procedimentos possíveis, ideolístico ou

odoptodo oos conhecidos, segundo suo economicidode e
eficiêncio;

. Digitor progromos e dodos o serem processodos eletronicomente
tronscrevendo o conteúdo constonte de formulório permitíndo o
ormozenomento dos registros em disco;

. ConferÍr os registros digitodos, conigindo os erros existentes;

. Protocolor e ossinor os serviços recebidos e expedidos depois de
executodos;

o Executor torefos ofíns e conelotos.
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GRUPO: ÁNTA DE SAÚDE

CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

DESC O E TAREFAS:

Desenvolver e executor otividodes de prevenÇÕo de doenços e
promoçÕo de soÚde por meio de oçÕes educotivos e coletivos, nos
domicílios, no comunidode e nos Unidodes de Soúde, sob supervisõo do
Secretorio Municipol de Soúde.

o Visitor domicílios periodicomente; ossistem pocientes, dispensondo-
lhes cuidodos simples de soúde, sob orientoçõo e supervisÕo de
profissionois do soúde;
Reolizor, otrovés de visito domicilior, ocomponhomento mensol de
todos os fomílios sob suo responsobilidode;
Porticipor dos otividodes de educoçõo permonente e promovem
educoçõo sonitório e ombientol;
Porticípom de componhos preventivos;
lncentivor otivídodes comunitórios;
Promover comunicoçÕo entre unidode de soúde, outoridodes e
comunidode;
Porlicipor de reuniões profissionois
Porticipor do processo de lerritoriolizoçõo e mopeomento do óreo
de otuoçÕo do equipe, identificondo grupos, fomílios e indivíduos
expostos o riscos, inclusive oqueles relotivos oo trobolho, e do
otuolizoçôo contínuo dessos informoções, priorizondo os situoções
o serem ocomponhodos no plonejomento locol;
Reolizor o escuto quolificodo dos necessidodes dos usuórios em
todos os oções, proporcionondo otendimento humonizodo e
viobilizondo o estobelecimento do vínculo;
Promover o mobilizoçõo e o porticipoçõo do comunidode, poro
promoçÕo do soúde buscondo efetivor o controle sociol;
ldentificor porceiros e recursos no comunidode que possom
potenciolizor oções intersetoriois com o equipe, sob coordenoçõo
do Secretorio Municipol de Soúde;
Gorontir o quolidode do registro dos otividodes nos sistemos
nocionois de informoçõo do Atençõo Bósico e Vigilôncio em
Soúde;
Reolizor mopeomento de suo óreo de otuoçÕo, codostror e
otuolizor fomílios de suo óreo;
Coletor dodos poro onólÍse do situoçôo dos fomílios
ocomponhodos;
Desenvolver oçÕes bósicos de soúde nos óreos de otençõo à
crionço, à mulher, oo odolescente, oo trobolhodor e oo idoso,
com ênfose no promoçôo do soúde e prevençõo de doenços;
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o comunitório, visondoa Promover educ o em sqúde e mobil
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umo melhor quolidode de vido medionte oÇÕes de soneomento e
melhorios do meio ombíente, incentivor o formoçõo dos conselhos
locois de soúde;

. Orientor os fomílios poro o utilizoçõo odequodo dos serviços de
soúde;

o lnformor os demois membros do equipe de soúde ocerco do
dinômico sociol do comunidode, suos disponibilidodes e
necessidodes;

. Porticipor no processo de progromoçÕo e plonejomento locol dos
oções relotivos oo tenitório de obrongêncio do unidode de Soúde
do Fomílio, com vistos o supervisõo dos problemos identificodos;

. Orientor o populoçôo com reloçôo oos meios de evitor o
proliferoçõo dos vetores;

. Repossor oo supervisor do óreo os problemos de moior grou de
complexidode nÕo solucionodos;

. Registror os informoções referentes às otividodes execulodos nos
formulórios específicos;

o Encominhor oos serviços de soúde os cosos suspeitos de dengue;
. ldentificor espoços coletivos e grupos sociois poro o

desenvolvimento dos oções educotivos e preventivos em soúde
bucol;

o Troduzir poro o ESF o dinômico sociol do comunidode, suos
necessidodes, potenciolidodes e limites.

PRÉ REQUISTTOS:

o Residir no óreo do comunidode em que otuor;
. InstruÇõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçôo

devidomente reconhecido pelo MEC
. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁNTn DE SAÚDE

CARGO: AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Reolizor levontomento de índices de densidode lorvórío.

. Reolizor levontomento de índices de densidode lorvório;
o Orientor o morodor ou responsóvel por estobelecimento comerciql

ou industriol sobre como evitor criodouros de Aedes em
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suo coso ou estobelecimento;
o Reolizor controle mecônico de criodouros (coso o coso), otrovés

de remoçôo, destruiçÕo, mudonÇos de posiçôo ou de locolizoçôo
desses criodouros potenciois existentes;

. Porticipor do ovolioçõo dos resultodos;
o Executor outros torefos de mesmo noturezo ou nível de

complexidode, ossociodos à suo especÍolidode e grupo
ocupocionol.

PRÉ REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instÍtuiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: I8 onoso

FORi/rA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁNEN DE SAÚDE

CARGO: AGENTE DE VIGI NCIA EPIDEMIOL GICA

DESCRTÇÃO E TAREFA§:
Atuor junto à comunidode de modo gerol divulgondo os normos de
hÍgiene sonitório poro prevenir à tronsmissõo de doenços otrovés do
consumo de olimentos.

Proceder à fiscolizoçõo dos estobelecimentos que fobricom ou
monuseiom olimentos, inspecionondo os condições de higiene dos
instoloções, dos equipomentos e dos pessoos que monipulom os
olimentos;
Colher omostros de gêneros olimentícios poro onólise em
loborotório quondo necessório;
. inspecionor hotéis e restourontes, observondo o higiene dos
instoloções;
Comunicor qs infroçôes verificodos e propor o instouroçõo de
processos;
Orientor o comércio e o indústrío quonto às normos de higiene
sonitório;
Proceder à fiscolizoçõo dos normos de soúde, inspecionondo qs
condições de higiene dos comunidodes dos perigos do ingestõo
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o Solicitor interdiçõo do vendo de olimentos improprios poro o
consumo;

. Comunicor os infroções verificodos e propor o instouroçôo de
processo;

. Efetuor visitos o residêncios poro orientor ô comunidode dos
normos;

. Executor torefos de moior complexidode e supervisionor os óreos
otendidos pelos ogentes de vigilôncio epidemiológico;

e Executor outros torefos ofins e correlotos.

PRE REQUI§ITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: REA DE SA DE

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITARIA

DESCRI E TAREFA§:
Atuor junto à comunidode de modo gerol divulgondo os normos de
hígiene sonitório poro prevenir à tronsmissõo de doenços otrovés do
consumo de olimentos.

o Proceder à fiscolizoçõo dos estobelecimentos que fobricom ou
monuseiom olimentos, inspecionondo os condições de higiene dos
instoloções, dos equipomentos e dos pessoos que monipulom os
olimentos;
Colher omostros de gêneros olimentícios poro onólise em
loborotório quondo necessório;
lnspecionor hotéís e restourontes, observondo o higiene dos
instoloções;
Comunícor os infroções verificodos e propor o instouroçôo de
processos;
Orientor o comércio e o indústrío quonto às normos de higiene
sonitório;
Proceder à fiscolizoçÕo dos normos de soúde, inspecionondo os
condiçôes de higÍene dos instoloções, dos equipomentos e dos
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dos perigos do ingestõo de olimentos estrogodos;
o Solicitor interdiçõo do vendo de olimentos impróprios poro o

consumo;
. Comunicor infroções verificodos e propor o instouroçõo de

processo;
o Executor torefos de moior complexibilidode e supervisionor os óreos

otendidos pelos Fiscols Sonitórios;
. Executor outros torefos ofins e conelotos.

PRÉ REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçôo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: REA DE SA DE

CARGO: ATENDENTE HOSPIIALAR

DESCRI E TAREFAS:
Recepcionor e prestor serviços de opoio o clientes, pocientes e visitontes.

. Prestor otendimento telefônico e fornecer informoções, oos
consultórlos;

o Agendor ou morcor consultos;
o Recepcionor clientes ou visitontes, overiguor suo necessidode e

dirigi-los oo lugor ou o pessoo procurodo;
o Entregor resultodos de exomes;
. Foturomento de AIH's obseryom normos internos de seguronço.

Conferindo documentos e idoneidode dos clientes, pocientes;
. Orgonizor informoções e plonejor o trqbolho do cotidiono;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

PR REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

4t
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FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DE DE

\,

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA DE

PR REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode &1ínimo: l8 onosa

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: DE DE

DESCRTÇÃO E TAREFAS:
Compreende o execuçõo e ouxílio no execuçõo de torefos de opoio
odmínistrotivo no Secretorio de Soúde

o Atender pessoos e prestor informoções;
o Fozer fichos dos pocientes;
. Prestor Atendimento no Portorio;
. Controlor o visito o pocientes em se trotondo de internomento ou

observoçõo de pocienle;
. Arquivor fichos, ofícíos e correspondêncios diversos;
o Entregor resultodos de Exomes;
o Dotilogrofor ou digitor correspondêncios;
. Dotilogrofor otestodos de óbito;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

DESC E TAREFAS:
Reolizor procedimento de enfermogem dentro dos suos competêncios
técnicos e legoÍs.

o ReolÍzor mentos de enfermo m nos díferentes ombien
42
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P REQUISITOS:

a lnstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo ME, curso profissíonolízonte de Auxilior de
Enfermogem e regístro no Conselho Regionol competente
ldode Mínimo: lB onosa

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: EA DE DE

a

UFS e nos domicílios, dentro do plonejomento de oções troçodos
pelo equipe;
Preporor o usuório poro consultos médicos e de enfermogem,
exomes e trotomentos no USF;

Zelor pelo limpezo e ordem do moteriol, de equipomento e de
dependêncios do USF, gorontindo o controle de ínfecçõo;
Reolizor busco otivo de cosos, como tuberculose, honseníose e
demois doenços de cunho epidemiológico;
No nível de suos competêncios, executor ossistêncio bósico e
oções de vigilôncios epidemiológico e sonitório;
Reolizor oções de educoçÕo em soúde oos grupos de potologios
específicos e às fomíliqs de risco, conforme plonejomento do USF;
Desenvolver, com os Agentes Comunitórios de Soúde, otividodes
de identificoçõo dos fomílios de risco;
Conlribuir, quondo solicitodo, com o trobolho dos ACS no que se
refere às visitos domiciliores ocomponhor os consultos de
enfermogem dos indivíduos expostos os situoções de risco, visondo
gorontir umo melhor monitorío de suos condições de soúde;
Executor, segundo suo quolificoçõo profissionol, os procedimentos
de vigilôncio sonitório e epidemiologico nos óreos de otençõo o
crionço, o mulher, oo odolescente, oo trobolhodor e oo idoso,
bem como no controle do tuberculose, honseníose, doenços
crônico-degenerotivos e infectocontogiosos;
Porticipor do discussõo e orgonizoçõo do processo de trobolho do
unidode de soúde;
Executos outros torefos ofins e correlotos.

a

a

a

a

a
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CARGO: AUXILIAR DE LABORAT ro

DESCRI E TAREFAS:
Efetuor o recolhimento do moteriol ro exomes loborqtoriois.
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o Encominhor os exomes poro onólise;
. Lovor o moteriol;
. Recolher moteriol poro o reolizoçõo de exomes loborotoríois;
. Digitor ou dotilogrofor o resultodo dos exomes;
o Executos outros torefos ofins e coÍTelotos.

PRE REQUI§ITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁNTN DE SAÚDE

CARGO: AUXILIAR DE CONSULT RIO DENT Rro

DESCruçÃO E TAREFAS:
Proceder ô desinfecçÕo e esterilizoçõo de moteríois e instrumentos
utilizodos.

a Proceder à desÍnfecçõo e esterilizoçõo de moteriois e instrumentos
utilizodos;
Reolizor procedimentos educotivos e preventivos nos suórios poro o
otendimento clínico, como evidencioçÕo de ploco bocteriono,
orientoções à escovoçõo com o uso de fio dentol sob
ocomponhomento do THD;
Preporor o instrumentol e moteriois poro uso (sugodor, espelho,
sondo e demois moteriois necessórios poro o trobolho);
lnstrumentolízor o Cirurgiõo Dentisto ou THD duronte o reolizoçõo
de procedimentos clínicos;
Cuidos do monutençôo e conservoçõo dos equipomentos
odontológicos;
Agendor e orientor o pociente quonlo oo retorno poro
monutençõo do trotomento;
Acomponhor e opoior o desenvolvimento dos trobolhos do equÍpe
de soúde do fomílio no toconte o soúde bucol;
Reolizor procedimentos coletivos como escovoçõo supervisionodo,
evidencioçÕo de ploco bocteriono e bochechos fluorodos no

a

a

a

a
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o

o

Unidode Bósico de Soúde do Fomílio e espoÇões sociois
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identificodos;
. Registror os procedimentos de suo competêncio reolizodos;
o Executos outros torefos ofins e correlotos.

PRE REQUISITOS:

o lnstruçÕo Mínimo: lnstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em
instituiçõo devidomente reconhecido pelo MEC
ldodeMínimo: lBonosa

FORrr/rA DE SEIEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁNTN DE SAÚDE

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL DA SAUDE

P REQUISITOS:

o lnstruçÕo Mínimo: Ensino Fundomentol completo
. ldode Mínimo: l8 onos

DESC O E TAREFAS:

Compreende o reolizoçõo, sob supervisÕo, de torefos de limpezo e
culinório em gerol.

o Reolizor serviço de preporoçõo, lovogem e secogem de roupos
hospltolores;

. Recolher os roupos sujos e efetuor o troco do roupo de como dos
quortos do hospitol e dos mocos do ombulôncio ou de unidodes
de soúde;

. Preporor olimentos sob supervisÕo de nutricionisto, de modo que
ossegure o quolidode, higiene, sobor, oromo e opresentoçõo do
refeiçÕo o ser servido;

o lnspecionor o higienizoçÕo de equipomentos e utensílios
. Preporor e servir cofé;
. Preporor e servir refeições;
o Reolizor limpezo de copo e cozinho e dependêncios hospitolores

ou de unidodes de soúde;
o Executos outros torefos ofins e conelotos.
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PREIEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 1 4. I 05.1 83/0001 - I 4
(77) 3481-3374

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: AREA DE SAUDE

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrifo, objetivo e/ou subjetívo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

DESCilçÃO E TAREFAS:

Conduzir ombulôncio no tronsporte de emergêncío, zelondo pelos
pocientes e equipe médico, seguindo os rotos determinodos, ossim
como. o monutençÕo e orgonizoçôo do veículo.

. Auxilior o equipe de soúde nos gestos bósicos de suporte à vido;
o Auxilior o equipe nos imobilizoções e tronsporte de vítimos;
o Reolizor medidos de reonimoçõo cordiorrespirotório bósico;
o ldentificor todos os tipos de moteriois existentes nos ombulôncios e

suo utilidode;
o Adentror em ombienles hospitolores poro o devido ocomodoçÕo

e recebimento do pociente pelo equipe do hospiiol;
. Estobelecer contoto rodiofônico ou telefônÍco com o centrol de

reguloçÕo médico e seguir suos orientoções;
. ouxilior o equipe médico e de enfermogem nos otendimentos de

urgêncio, emergêncio, remoçÕo e tronsporte de pocientes,
tronsporte ombulotoriol e/ou tronsporte sonitório, nos unidodes de
Suporte bósico ou ovonçodo do otendimento pré-hospitolor
móvel.

PRÉ REQUISITOS:

. Instruçôo Mínimo: Ensino Fundomentol Completo

. corteiro de hobilitoçÕo nos cotegorios D ou E

. Certificodo de treinomento em curso especiolizodo poro condutores de
veículos de emergêncio, reconhecido pelo DETRAN - BA, de que Íroto o
ResoluçÕo CONTRAN no I ó8, de l4 de dezembro de 2OO4 com suos
olteroçôes ou o que vier lhe suceder;

o ldode Mínimo: 2l onos
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PRETEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -I4

(7713481-3374

GRUPO: AREA DE SAÚDE

CARGO: FISCAL SANITARIO

P REQUISITOS:

a lnstruçÕo Mínimo: Ensino Médio Completo, cursodo em instituiçõo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

DESC E TAREFAS:

Auditorio e físcolizoçõo sobre olimentos, medicomentos, disposÍtivos
médicos, loborotórios clínicos, entre outros.

o lnspecionor ombientes e estobelecimentos de olimentoçõo
público, verÍficondo o cumprimento de normos de higiene sonitório
conÍidos no legisloçôo em vigor;

. Proceder à fiscolizoçõo de estobelecimentos de vendo de gêneros
olimentícios, inspecionondo quolidode, estodo de conservoçõo e
condiçÕes de ormozenomento de produtos oferecidos oo
consumo público;

o Proceder o fiscolizoçÕo de estobelecimentos que fobricom ou
monuseiom olimentos, inspecionondo condições de higiene dos
instoloções, dos equipomentos e dos pessoos que monipulom os
olimentos;

o Colher omostros de gêneros olimentícios poro onólise em
loborotório, sempre que sejo necessório;

. Providencior o interdiçÕo do vendq de olimentos impróprios oo
consumo;

. lnspecionor hotéis e restourontes, observondo o higiene dos
instoloçôes;

. Comunicor os infroções verificodos e propor o instouroçõo de
processos;

. Orientor o comércio e o indústrio quonto às normos de higiene
sonitório;

o Eloboror relotórios dos inspeções reolizodos;
o Executor outros torefos correlotos e similores às citodos ocÍmo.
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA TAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05.I 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

GRUPO: ÁNEA DE SAÚDE

CARGO: INSTRUMENTADOR CIRÚGICO

DESC E TAREFAS:
Presto ossistêncio de instrumentoçõo cirúrgico oo Cirurgiõo e ô
comunidode, em situoções que requerem medídos relocionodos à
promoçõo, proteçõo, recuperoçÕo, reobilitoçôo, preservoÇõo,
conseryoÇÕo, reconhecimento nomÍnol e funcionol rigoroso instrumentol
cirúrgico.

. Responsobilizo-se pelo odequoçõo e posicionomento dos mesos
de instrumentol poro promover o melhor ondomento do cirurgío e
promoçõo rigoroso dos tempos cirúrgicos;

o lnstrumentor os otos cirúrgicos, ocomponhondo todo o tempo do
operoçÕo e fornecendo os moterÍois necessórios;

. Controlor o instrumentol cirúrgico, ontes, duronte e opós o
intervençõo cirúrgico;

o Zelor pelo ossepsio do instrumentol cirúrgico e do oto cirúrgico;
o Zelor pelo provisÕo e monutençÕo de odequodo ossistêncio de

insfrumentoçÕo cirúrgico oo cirurgiôo;
. Progromo e coordeno todos os otividodes de instrumentoçÕo

cirúrgico que visom o seguridode do cirurgiõo e suo equÍpe
cirúrgico em compo cirúrgico;

o Q ínstrumentodor cirúrgíco ovolío suo competêncio e somente
oceito otribuições delegodos, ou osem encorgo, quondo copoz
de desempenho seguro poro o cirurgiÕo e suo equipe;

. É responsóvel pelo operfeiçoomenlo técnico e científico pessool
sob suo orientoçÕo e supervisõo;

o Tem o responsobilidode de otuolizor e omplior seus conhecimentos
técnicos, científicos e culturoís em benefício de cirurgio e do
desenvolvimento do profissõo;

. Se preporor ontes do cirurgio começor prevendo o moteriol o ser
usodo e jó conhecendo o Equipe Cirúrgico, podendo, inclusive,
preporor o pociente de ocordo com o preferêncio do mesmo;

o Duronte o oto cirúrgico, compete oo instrumentodor monitoror o
moteriol usodo e fozer o solicitoçõo de reposiçõo de moteriol de
consumo, devendo ter extremo otençôo oos movimentos do
Equipe Cirúrgico, tendo sob seu controle o quontidode exoto de
compressos, gozes, ogulhos e demois objetos que nõo podem ser
perdidos ou esquecídos inclusive, ficondo otento ô mqnutençõo
do ossepsio de todo o Equipe, devendo contor com tontos outros
conhecimento poro o melhor desempenho possível de suo
importonte funçÕo.

. Executos outros torefos ofins e conelotos.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA TAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

PRE REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instítuiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE §ELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁnTa DE SAÚDE

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Reolízor, sob o supervisôo do cirurgiõo dentisto, procedimentos
preventívos nos usuórios, poro otendímento clínico, como escovoçÕo
supervisionodo, evidencioÇõo de ploco boctério, oplicoçõo tópico de
flúor, selontes, rospogem, olisomento e polimento.

. Avolior projetos municipois poro implontoçôo e/ou omplioçõo dos
equipes de Soúde Bucol no Soúde do Fomílio;

. Reolizor vistorÍos nos municípios poro implontoçôo ou omplÍoçõo
dos equipes de soúde bucol;

o Quolificoçõo junto oo ministério do Soúde Bucol no Soúde do
fomílio;

. Porticipor do processo de plonejomento, ocomponhomento e
ovolioçõo dos oçÕes desenvolvidos no tenitórío de obrongêncío
dos unidodes bósicos de soúde do fomílio;

. IdentifÍcor os necessidodes e expectotivos do populoçõo em
reloçõo à soúde bucol;

. Estimulor e executor medidos de promoçõo do soúde, otividodes
educotivos e preventivos em soúde bucol;

. SupervisÕo e ovolioçõo dos oções dos oções de Soúde Bucol no
Soúde do Fomílio;

o Executor oções bósicos de vigilôncio epidemiológíco em suo óreo
de obrongêncio;

. Orgonizor o processo de trobolho de ocordo com os diretrizes do
PSF e do plono de soúde municipol;

o Sensibilizor os fomílios poro o importôncio do soúde bucol no
monutenÇõo do soúde;

. Progromor e reolizor visitos domiciliores de ocordo com os
necessidodes identificodos;
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
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o Desenvolver oÇões intersetoriois poro o promoÇôo do soúde bucol;
o Reolizor procedimentos reversíveis em otividodes restourodoros, sob

o supervisôo do cirurgiõo dentisto;
o Auxilior o cirurgiõo dentisto no otendimento oos pocientes

(trobolho o quotro mõos);
o Reolizor procedimentos coletivos como escovoÇÕo supervisionodo,

evidencioçÕo de ploco bocteriono e bochecho fluoretodos no
Unidode Bósico de Soúde do Fomílio e espoÇos sociois
identificodos;

. Cuidos do monutençôo e do conservoçõo dos equípomentos
odontológicos;

. Registror no Ficho D - Soúde Bucol, do Sistemo de lnformoçÕo do
Atençõo Bósico - SIAB - todos os procedimentos de suo
competêncio reolizodos;

o Executos outros torefos ofins e conelotos.

PRE REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC e Curso Técnico em Soúde Bucol
ldode Mínimo: l8 onosa

TORMA DE S
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: DE SA DE

NICO EM IMOBILICARGO: O ORTOP DICA

DESCRI E TAREFAS:
Reolizor procedimento de imobilizoçõo gessodo desde que sob
indícoçõo, supervisõo e responsobilidode médico.

. A imobilizoçôo gessodo desde que sob indicoçõo, superyisôo e
responsobilidode médico;

o Efetuqr o ossepsio do locol o ser imobilizodo, onolisor o tipo de
imobilizoçõo, com bqse no prescríçoo médico;

. Verificor olergios do pociente oos moteriois;

. Confeccionor oporelhos de imobilizoçõo com moteríoís sintétícos,
tolos metólicos, oporelhos gessodos circulores, esporodropogem,
goteiros, gessodos, enfoixomentos e troções cutôneos;

a Remover resíduos de esso do ,iente;
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 1 4. I 05.1 83/0001 - I 4
(77) 3481-3374

. Encominhor o pociente oo médico poro ovolioÇõo do
imobilizoçoo;

. Bivolvor o oporelho gessodo e remover tolo ou goteiro gessodo;
o Cortor oporelho gessodo com cisolho ou com serro elétrico ou

bisturi ortopédico;
o Remover oporelho sintético e enfoixomento;
. Auxilior o médico ortopedisto nos reduções e troções esqueléticos

e em irnobilizoções no centro cirúrgÍco;
. Fender e frisor o oporelho gessodo e obrir o jonelo e reforçor o

oporelho gessodo;
. Color solto ortopédico e preporor modelogem de coto;
. Estimor o quontidode de moteriol o ser usodo;
o Preporor moteriol e instrumentol poro procedimentos médicos;
. Proteger o integridode físico do pocíente e proteger o pociente

com biombo, lençol, oventol, contino e outros;
. Certíficor-se, com o pociente, sobre o locol o ser imobilizodo;
o Providencior o limpezo do solo e executor outros otividodes

determinodos pelos seus superiores hierórquicos, relocionodos oo
seu compo de otuoçõo;

o Executos outros torefos ofins e correlotos.

P REQUISITOS

a lnstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC e Curso Técnico em gesso
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE SEIE
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

CARGO: T ICO EM RADIOLOGIA

Compreende os corgos que se destinom o executor exomes rodíológicos
otrovés do operoçõo de equipomentos de roio "X".

Selecionor os filmes o serem utilizodos, de ocordo com o tipo de
rodiogrofio requisitodo pelo médico e colocó-los no chossi;
Posicionor o pociente odequodomente;
Conservoçôo e controle de Filmes;
o ro os de roio "X";

a

a

a

a
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
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a

a

Observor instruções de funcionomenfo, reveloçÕo dos chopos,
verificondo o quolidode dos mesmos;
Executos outros torefos ofins e correlotos.

PRÉ REQUISITOS:

a InstruçÕo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçÕo
devidomente reconhecido pelo MEC e Curso Técnico em rodiologio
ldode Mínimo: l8 onosa

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo elov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: REA DE SA DE

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

P REQUISITOS:

o lnstru Õo Mínimo: Ensino médio com leto, cursodo em institui Õo

DESCRTç E TAREFAS:
Compreende o execuçÕo de torefos de enfermogem

. Ministror medicomentos e trotomentos oos pocientes, de ocordo
com o prescriçôo médico;

. Controlor sinois de pocientes;

. Preporor pocientes poro consultos e exomes;

. Preporor e esterilizor moteriois e instrumentos médicos e
odontológicos;

. Coletor moteriol poro exome de loborotório;
o Fozer curolivos diversos, oplicor injeções e vocinos, segundo

prescriçÕo médico;
o Auxilior o médico ou dentisto no otendimento oos pocientes;
. Controlor estoque de medicomentos, moteriois e instrumentos

médicos e odontológicos;
. Monter otuolÍzodo o fichorio de informoções sobre pociente;
o Fozer visitos domiciliores, segundo progromoçôo estobelecido;
o orientor os servídores que ouxilior no execuçõo de otribuições

típicos do corgo;
o Executos outros torefos ofins e correlotos.
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o

devidomente reconhecido pelo MEC e Curso Técnico em Enfermogem
ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ÁNTI DE SAÚDE

CARGO: NICO EM LABORAT Rro

PR REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Ensino médio completo, cursodo em instituiçôo
devidomente reconhecido pelo MEC e Curso Técnico em loborotório
ldode Mínimo: l8 onoso

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjelivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

DESCruçÃO E TAREFAS:

Compreende o onólise de exomes loborotoriois.

o Executor trobolhos técnicos de loborotório relocionodos com o
óreo de otuoçÕo;

. Reolizor ou orientor coleto, onólise e registros de moteriol e
substôncios otrovés de métodos específicos;

. Anólise de exome ocomponhodo do Bioquímico;

. Responsobilizor-se pelo ossepsío e conservoçÕo do moleriol;

. Dor opoio psicológico do pociente no momento do coleto;
o Assessoror nos otividodes de ensino, pesquiso e extensÕo;
. Executos outros torefos ofins e correlotos.

53



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

68
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 PROJETOS DE LEI

PRETEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -l 4
(7713481-3374

ANEXO ilr

GRUPO DE ATIVIDADES NíVTT SUPERIOR

GRUPO: NíVTT SUPERIOR

CARGO: ADMINISTRADOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Compreende os corgos que se destinom o conceber e executor onólises
orgonizocíonois e formulor medidos objetivondo o otimizoçÕo do
desempenho odministrotivo do Prefeituro.

o

a

a

a

Apoior tecnicomente projetos e otividodes desenvolvidos em
quoisquer unidodes orgonizocionois, ploneiondo, progromondo,
coordenondo, controlondo, ovoliondo resultodos e informondo
decisões, poro operfeÍçoor o quolidode do processo gerenciol do
Prefeituro;
Propor, executor e supervisionor onólises e estudos técnicos,
reolizondo pesquisos, entrevistos, observoçõo locol, utilizondo
orgonogromos, fluxogromos e outros recursos, poro implontoçôo
ou operfeiçoomento de sistemos, métodos, instrumentos, rotinos e
procedimentos odministrotivos;
Eloboror, rever, implontor e ovolior, regulormenfe, instruções,
formulórios e monuois de procedimentos, coletondo e onolisondo
informoções, poro rocionolizoçõo e otuolizoçõo de normos de
motérios;
Eloboror critérios e normos de podronizoçôo, especificoçôo,
compro, guordo, estocogem, controle e olienoçÕo, boseondo-se
em levonÍomentos e estudos poro o coneto odministroçÕo do
sístemo de moteriois;
Eloboror poreceres, informes técnicos e relotórios, reolizondo
pesquisos, entrevistos, obseryoções e sugerindo medidos poro o
implontoÇõo, desenvolvimento e operfeiçoomento de otividodes
no óreo;
Porticipos do eloboroçÕo dos progromos de treinomento e
operfeiçoomento de pessool, o fim de contribuir poro o
desenvolvimento quolitotívo dos recursos humonos do prefeituro.

a

a

P REQUISITOS:

o) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em AdministroçÕo de Empresos;
b) Registro no ÓrgÕo de closse competente;
c) ldode Mínimo: l8 onos.
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roRMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVEt SUPERIOR

CARGO: ARQUITETO

REQUI§ITOS:

o lnstruçôo Mínimo: Ensino Superior Completo de Arquiteturo
. Registro no Órgõo de closse competente;
. ldode Mínimo: IB onos

FORMA DE §ELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: L SUPERIOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Eloboror plonos e projetos ossociodos à orquiteturo em todos os suos
etopos, definindo moteriois, ocobomentos, técnicos, metodologios,
onolisondo dodos e informoções. Fiscolizor e executor obros e
serviços, desenvolver estudos de viobilidode finonceiros. econômicos,
ombientois. Prestor serviços de consultorio e ossessoromento, bem como
estobelecer políticos de gestõo. Assessoror nos otividodes de
ensino, pesquíso e extensôo.

. Eloboror plonos e projetos ossociodos o orquiteturo em todos os
suos etopos;

. Definir moteriois, ocobomentos, técnicos e metodologios,
onolisondo dodos e informoções;

o Fiscolizor e executor obros e serviços;
. Desenvolver estudos de viobilidode finonceiro, econômico e

ombientol;
. Prestor serviços de consultorio e ossessoromento;
o Estobelecer políticos de gestoo.

CARGO: ASSISTENIE SOCIAL

55



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

70
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 PROJETOS DE LEI
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PR REQUISITOS:

o) lnstruçÕo Mínimo: Curso Superior de Serviço Sociol;
b) Registro profissionol no Conselho Regionol de Assistêncio Sociol

(cRAS);
c) ldode Mínimo: l8 onos.

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: EL SUPERIOR

DESCRTÇÃO E TAREFAS:
Compreende os corgos que se destinom o eloboror e executor
progromos de ossistêncio e opoio à populoçõo do Município e oos
servidores municipois, identificondo, onolisondo e contribuindo poro o
soluçõo de problemos de noturezo sociol.

o Efetuor levontomento de dodos poro identificor problemos sociois
de grupos específicos de pessoos, como menores, migrontes,
estudontes de rede escolor municipol, entre outros;

. Eloboror e executor progromos de copocitoçõo de mõo-de-obro e
suo integroçôo no mercodo de trobolho;

. Orientor comportomento de grupos específicos de pessoos em
foce de problemos de hobitoçõo, soúde, hígiene, educoçÕo,
plonejomenlo fomilior e outros;

o Promover por meio de técnicos próprios e otrovés de entidodes.
polestros, visitos e domícílios e outros meios, o prevençôo ou
soluçõo de problemos sociois identificondo os grupos específicos
de pessoos;

o Efetuor trobolhos junto o AçÕo Sociol e Conselho de Menos;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCA o

DESC E TAREFAS:
Plonejor, coordenor e supervisionor serviços ou progromos relotivos à
ossistêncio sociol poro olunos do Rede Municipol de Educoçõo;

a Eloboror e im ontor, monter e ovolior lonos e mos de
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Assistêncio Sociol;
. Coordenor e propor o odoçôo de normos, podrões e métodos de

Assistêncio Sociol nos estobelecimentos escolores, tois como
creches, escolos e ofíns;

. Prestor informes técnicos poro crioçõo e divulgoçÕo de normo e
métodos de omporo ossistenciol, visondo à proteçõo dos olunos
do rede municipol de ensino;

. Executor torefos ofins e correlotos.

PRÉ REQUISITOS:

o) Instruçõo Mínimo: Curso Superior de Serviço Socíol;
b) Registro profíssionol no Conselho Regionol de Assistêncio Sociol

(cRAS);
c) ldode Mínimo: l8 onos.

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPo: nívrt sÚprnton

CARGO: AUDITOR FISCAL

DESCilçÃO E TAREFAS:

Executor visiorios e fiscolizoções.

o Reolizor vistorios e fiscolizoções;
o Lovror outos e termos;
o Exercer poder de polício odministrotÍvo;
. Fiscolizor ordenomento urbono;
o Reolizor diligêncio;
. Aditom processos no fiscolizoçôo de otividodes n<:s óreos

urbonos e rurois.

P REQUISITOS:
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a

a

lnstruçÕo MínÍmo: Ensino Superior Completo, com formoçÕo em
AdministroÇÕo, Ciêncios Contóbeis. Direito ou Economio.
ldode lúínimo: l8 onos

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NIVEI SUPERIOR

CARGO: BIBLIOT Rto

DE§CR|ÇÃO E TAREFAS:
Compreende os corgos que se destinom o orgonizor, dirigir e executor
servíços de seleçõo, clossificoçÕo, regÍstros, guordo e conseryoçôo de
documentos, livros, mopos e publicoções pertencentes oo ocervo
bibliogrófico municipol.

a

a

Plonejor, coordenor ou execulor o seleçõo, o registro, o
cotologoçõo de livros e publicoções diversos, do ocervo do
Biblioteco, utilizondo regros e sistemos específicos poro ormozenor
e recuperor informoções e colocó-los o disposiçõo dos usuórios;
Selecionor, registror e onolisor ortigos de jornois periódicos,
copítulos de livros e informoções de especiol interesse poro o
Município indexodo - os de ocordo com o ossunto, poro consulto
ou divulgoçôo oos interessodos;
Orgonizor fichórÍos, cotólogos e índices, utilizondo fichos
opropriodos ou processos meconizodos, coordenondo suo
etiquetoçÕo e orgonizoçõo em estontes, poro possibilitor o
ormozenomento, busco e recuperoçÕo de informoções;
Estobelecer, medionte consulto oos órgôos de ensino e à proprío
comunidode, critérios de oquisiçÕo de permuto de obros literórios,
tendo em visto suo utilizoçõo pelos olunos dos estobelecímentos de
ensino do Município;
Atender às solicitoçôes dos leitores e demois interessodos
indicondo bibliogrofios e orientondo-os em suos pesquisos;
Efetuor outros torefos ofins e correlotos.

a

a

PR REQUISITOS:

o
b
) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Biblioteconomío;
) ldode Mínimo: l8 onos.
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Ruo Mol. Floriono Peixoto, n' 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: 14.I05.183/0001 -14

177) 3481-3374

roRMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVCT SUPERIOR

CARGO: BIOQUIMICO

PRÉ REQUI§ITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Superior Completo de Bioquímico;
. Registro no Orgôo de Closse Competente;
o ldode Mínimo: lB onos

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

Orientor e controlor o produçõo de kits destinodos os onólÍses
bioquímicos, microbiologícos e sorológicos destínodos os onólises clinicos,
imunológicos e oos boncos de songue e outros otividodes correlotos.

o Reolizor oções específicos de dispensoçõo de produtos e
serviços formocêuticos;

o Produzir esses produtos e serviços em escolo mogistrol e
industriol;

o Reolizor oções de controle de quolidode de produtos e
serviços formocêuticos, gerenciondo o ormqzenomento,
distribuiçÕo e tronsporte desses produtos;

. Desenvolver produtos e serviços formocêuticos, podem
coordenor políticos de ossistêncio formocêutico e otuom no
reguloçõo e fiscolizoçõo de estobelecimentos, produtos e
serviços formocêuticos;

. Reolizor onólíses clínÍcos, toxicológicos, físico-químÍcos,
biologicos, microbiológicos e bromotológicos;

o Reolizor pesquiso sobre os efeitos de medicomentos e outros
substôncios sobre órgõos, tecidos e funções vítois dos seres
humonos e dos onimois.

s9

DESCRTçÃO E TAREFAS:
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GRUPO: ruíVTI SUPERTOR

CARGO: B|O|úEDICO

DESCRTçÃO E TAREFAS:

Orientor e controlor o produçõo de kits destinodos os onólises
bioquímicos, microbÍológicos e sorológicos destinodos os onólises clinícos,
lmunológicos e oos boncos de songue e outros otividodes correlotos.

o Anolisor omostros de moteriois bÍologicos, bromotológicos e
ombientois;

. coletor e preporor omostros e moteriois;

. Selecionor equipomentos e insumos, visondo o melhor
resultodo dos onólises finois poro posterior liberoçõo e
emissÕo de loudos;

o Desenvolver pesquisos técnico-científicos;
o Atuor em boncos de songue e de célulos tronco

hemotopoiéticos;
. Operor equipomentos de diognósticos por imogem e de

rodioteropio;
. Porticipor no produçõo de vocinos, biofórmocos e

reogentes;
o Executor reproduçõo ossistido e circuloçõo extrocorpóreo;
. Prestor ossessorio e consultorio técnico-científico;
o Trobolhor seguindo normos e procedimentos de boos

próticos específicos de suo óreo de otuoçôo.

P REQUISITOS:

o lnstruÇõo Mínimo: Ensino Superior Completo de Biomédico
. Registro no Orgõo de Clqsse Competente;
o ldode Mínimo: l8 onos

FORrttA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetívo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

CARGO: BIOLOGO
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PR REQUISITOS:

d) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Biologio;
e) lnscriçôo no Conselho Regionol competente;
f) ldode Mínimo: '18 onos.

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEL §UPERIOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Atividodes relocionodos à eloboroçõo de Progromos Ambientois

. Anolisor os Progromos Ambientois Promovidos pelo Município;
o Proceder desenvolvimento de Progromos de Quolidode do Águo

de reservotórios e de controle de mocrófitos oquóticos;
. Reolizor levontomento de Founo;
o Reolízor ouditorios de processos;
. Prestor Assessorio técnico em ossuntos ligodos o óreo de suo

formoçõo;
. Efetuor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: CONTADOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:

de contos e preporor normos de trobolho deEloboror plonos
contobílidode;

o Eloboror os boloncetes mensois, orçomentos, finonceiro e
potrimoniol com os respectivos demonstrotivos;

o Eloboror bolonços gerois com os respectivos demonstrotivos;
. Eloboror registros de operoçôes contóbeis;
. Orgonizor dodos poro o proposto orçomentório;
. Eloboror certificodos de exotidõo de bolonços e outros peÇos

contóbeís;
. Fozer ocomponhor do legisloçôo sobre execuçõo orçomentório;
o Controlor empenhos e onuloçõo de empenhos;
o orientor no orgonizoçõo de processo de tomodos de prestoçõo de

contos;
Assinor bolon os e bolonce

6l
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P REQUISITOS:

o) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Ciêncios Contóbeis;
b) Registro no Orgôo Competente;
c) ldode Mínimo: l8 onos.

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

o Fozer registros sistemóticos do legisloçõo pertinentes às otividodes
de contobilidode de odministroçõo finonceiro;
Preporor relotórios informotivos sobre o situoçõo finonceiro e
potrimoniol dos reportições;
Opinor o respeito de consultos formulodos sobre motério de
noturezo fécnico, jurídico-contobil finonceiro e orÇomentorio,
propondo se for o coso, os soluções cobíveis em tese;
Emitir poreceres, loudos e informoçôes sobre ossuntos contóbeis,
finonceiros e orÇomentórios;
Fornecer dodos estqtísticos de suos otividodes; opresentor relotórios
de suos otividodes;
Executor torefos ofins e correlotos.

a

o

o

a

a

CARGO: CIRURG O DENTISTA

DESCRTç E TAREFAS:

Executor procedimentos clínicos e pequenos cirurgios, plonejondo e
executondo diversos tipos de trotomento.

o Atender e oríentom pocientes e executom procedimentos
odontológícos,

. Aplícor medidos de promoçõo e prevençõo de soúde,
oções de soúde coletivo, estobelecendo diognóstico e
prognóstico, interogindo com profissionois de outros óreos.

o Desenvolver pesquisos no óreo odontológico.
. Desenvolvem otividodes profissionois junto o crionços, odultos

e idosos, com ou sem necessidodes especiois, em diferentes
níveis de complexidode.
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CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -14

{77l|3481-3374

P REQUISITOS:

o) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Ciêncios Contóbeis;
b) Registro no Orgôo Competente;
c) ldode Mínimo: l8 onos.

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

o Fozer registros sistemóticos do legisloçõo pertinentes às otividodes
de contobilidode de odministroçõo finonceiro;
Preporor relotórios informotivos sobre o situoçõo finonceiro e
potrimoniol dos reportições;
Opinor o respeito de consultos formulodos sobre motério de
noturezo fécnico, jurídico-contobil finonceiro e orÇomentorio,
propondo se for o coso, os soluções cobíveis em tese;
Emitir poreceres, loudos e informoçôes sobre ossuntos contóbeis,
finonceiros e orÇomentórios;
Fornecer dodos estqtísticos de suos otividodes; opresentor relotórios
de suos otividodes;
Executor torefos ofins e correlotos.

a

o

o

a

a

CARGO: CIRURG O DENTISTA

DESCRTç E TAREFAS:

Executor procedimentos clínicos e pequenos cirurgios, plonejondo e
executondo diversos tipos de trotomento.

o Atender e oríentom pocientes e executom procedimentos
odontológícos,

. Aplícor medidos de promoçõo e prevençõo de soúde,
oções de soúde coletivo, estobelecendo diognóstico e
prognóstico, interogindo com profissionois de outros óreos.

o Desenvolver pesquisos no óreo odontológico.
. Desenvolvem otividodes profissionois junto o crionços, odultos

e idosos, com ou sem necessidodes especiois, em diferentes
níveis de complexidode.
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PRE REQUISITOS:

o Instruçõo Mínimo: Ensino Superior Completo em Odontologio;
. Registro no Orgõo de Closse Competente;
. ldode Mínimo: lB onos

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjelivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N L SUPERIOR

\/

CARGO: ECONOMISTA

PR REQUISITOS:

o
b
) lnstruçôo Mínimo: Curso Superior em Ciêncios Econômícos;
) ldode Mínimo: l8 onos.

DESCRTçÃO E TAREFAS:

Compreende os corgos que se destinom o efetuor onólises e estudos
econômíco - finonceiros de interesse do Prefeituro MunicÍpol.

a

o

a

Anolisor dodos relotivos ôs políticos econômico, finonceiro,
orÇomentório, comerciol, combiol, de créditos e outros, visondo
orientor o Administroçõo no oplicoçõo do dinheiro público, de
ocordo com o legisloçõo em vigor;
Anolisor dodos econômicos e estotísticos, interpretondo seu
significodo e os fenômenos retrotodos, poro decidir sobre suo
utilizoçõo nos soluções de problemos ou nos políticos o serem
odotodos;
Porticipor do eloboroçõo e ocomponhomento do orÇomento e de
suo execuçõo físico - finonceiro, efetuondo comporoções entre os
metos progromodos e os resultodos otingidos, desenvolvendo
critérios, normos e instrumentos de ovolioçõo;
Coordenor o eloboroçõo de plonos voltodos poro o soluçõo de
problemos econômicos gerois ou setoriois do Munícipio;
Monter-se otuolizodo sobre os legisloções tributorios, econômico e
finonceiro do Uniõo, do Eslodo e do Município;
Executor outros torefos ofins e conelolos.

a

a
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FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVEL SUPERIOR

Y

CARGO: EDUCADOR FÍSICO

PRÉ REAUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Ensino Superior Completo de Educoçõo Físico;
. Registro no ÓrgÕo de Closse Competente;
. ldode Mínimo: I8 onos

DESCruçÃO E TAREFAS:

promoveró o plonejomento e executoró os oções de educoçõo físico
junto oos diversos progromos e projetos de otençõo o soúde, bem como
noqueles que otendom ôs crionços e odolescentes e oos que ossistom
oos idosos, melhorondo o quolidode de vido de nosso populoçÕo.

. Plonejor, ocomponhor, ovollor, executor e controlor os
otividodes relocionodos à educoçõo físico otrovés do
promoçõo do soúde e do copocidode físico por meio de
prótico de exercícios e otividodes corporois;

o Desenvolver progromos de educoçõo preventivo à soúde
seguindo os díretrizes do otençôo primório o soúde;

. Desenvolver otividodes físicos e próticos corporois junto o
comunidode;

. Veiculor informoções que visem à prevençõo, minimízoçôo
dos riscos e proteçõo à vulnerobilidode, buscondo o
produçÕo do outocuidodo;

o lncentivor o crÍoçÕo de espoços de inclusõo sociol, com
oções que ompliem o sentimento de pertinêncio sociol nos
comunidodes por meio de otividode físico regulor, do
esporte e lozer e dos próticos corporois;

r Proporcionor EducoçÕo Permonente em otividode físico/
próticos corporois, nutriçõo e soúde juntomente com os
equipes de soúde do fomílio, sob o formo de coporticipoçÕo
e ocomponhomento supervisionodo, discussÕo de cosos e
demois metodologios do oprendizogem em serviço, dentro
de um processo de educoçõo permonente;

o Articulor oções, de formo integrodo às equipes de soúde do
fomílio, sobre o conjunto de prioridodes locois em soúde que
incluom os diversos setores do Admin Público
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FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: ruíVCT SUPERIOR

CARGO: ENFERN^EIRO A

DESCRTçÃO E TAREFAS:

Compreende os corgos que se destinom o plonejor. orgonízor,
supervisionor e executor os serviÇos de enfermogem no Hospitol
Municipol, nos postos de soúde, escolos e creches municipois, bem como
porticipor do eloboroçõo e execuÇÕo de progromos de soúde público.

a Eloboror plonos de enfermogem o portir do levontomenlo e onólise
dos necessidodes prioritórios de otendimento oos clientes e
doentes;
Plonejor, orgonizor e dirigir os serviços de enfermogem, otuondo
técníco e odministrotivomente, o fim de gorontir um elevodo
podrõo de ossistêncio;
Reolizor progromos educolivos em soúde, ministrondo polestros e
coordenondo reuniões, o fim de motivor e desenvolver otitudes e
hobitos sodios;
Supervisionor e oríentor os servidores que ouxiliem no execuçõo dos
otribuições típicos do closse;
Coordenor e executor os oções desenvolvidos no óreo de
enfermogem;
Porticipor no plonejomento, execuçÕo, ovolioçõo e supervisõo dos
oções de soúde;
Efetuor pesquisos; ossistir oo índividuo, fomílio e comunidode e
execufor otividodes de vígilôncio sonitorio, epidemiológico e de
enfermogem do trobolho;
Desenvolver oções de progromoçôo e ovolioçõo dos otividodes
de enfermogem;
Supervisionor o equípe de enfermogem e os otividodes reolizodos;
Responsobilizor-se pelo previsõo e provisõo de moteriol e
equipomentos necessórios às oções de enfermogem;
Auxilior no conservoçõo de oporelhos e equipomentos e, quondo
necessório, solicitor consertos;
Revisor periodicomente o registro de dodos e os sistemos de
comunicoçõo;
Anolisor e ovolior o ossistêncio prestodo à comunidode;
Promover oções educotivos com os usuórios duronte consultos,
duronte visitos domiciliqres e em trobolhos de grupo, visondo o
outonomÍo individuol em reloçôo à prevençôo, promoçõo e
reobilitoçõo do soúde;

o

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a lico o de enferm em individuol e comunÍtórÍo
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a

executondo o consulto de enfermogem;
Executor outros torefos ofins e correlotos.

PRE REQUISITOS:

g) lnstruçÕo Mínimo: Curso Superior em Enfermogem;
h) Registro profissionol no Conselho Regionol de Enfermogem

(coREN);
i) ldode Mínimo: lB onos.

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com confeúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVTT SUPERIOR

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Eloboror e supervisionor os otividodes no ômbito municipol ligodos oos
diversos compos do engenhorio, objetivondo gorontir o seu
cumprimento.

. Orientor tecnicomente os produtores rurois do município no óreo
de ogropecuório;

. Desenvolver componhos de vocinoçõo de onimois e outros oçÕes
comunítórios;

o Reolizortrobolhostopogróficos;
. Eloboror projetos poro ínigoçõo e drenogem;
o Desenvolver projetos no óreo de obostecimento;
o Visitor os produtores rurois;
. ldentificor progos e doenços que ocometem os onimois e plontos;
. Emitir receítuórios;
. Atuor juntos ôs Comissões;
o Pesquisor e estudqr ossuntos específicos encominhodos às

Comissões e relocionodos os seu compo profissionol;
o Minutor poreceres, relotórios, discursos e outros, relocionodos oos

ossuntos encominhodos às Comissões e oo seu compo profissionol;
o Porticipor de grupos de profissionois de outros óreos, quondo

convocodo, poro executor trobolhos de opoio consultivo junto às
ComissÕes;
Junto às Áreos O cíonois do Cômoro;o
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a

a

Executor trobolhos de suo óreo, em foixo e níveis que lhe sejom
delegodos;
Executor outros torefos ofins e corelotos.

PRÉ REQUISITOS:

j) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Agronomio;
k) Registro no Órgoo Competente;
l) ldode Mínimo: I B onos.

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escritq, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVTT SUPERIOR

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

DESCRTÇÃO E TAREFA§:
Eloboror e supervisionor os otividodes no ômbito municipol ligodos oos
diversos compos de engenhorio, objetivondo gorontir o seu
cumprimento.

o Estudor, ovolior e eloboror projetos de engenhorio;
o Eloboror normos e ocomponhor concorrêncios;
o Eloboror cronogromos físico finonceiros e diogromos e grófÍcos

relocionodos à progromoçôo do execuçõo de plonos de obros;
o Acomponhor e fiscolizor o execuçõo de obros que estejom sob

encorgos de terceiros;
o Licencior obros poro o construçõo ou reformos, de ocordo com o

legisloçôo em vigor;
o Anolisor processos e oprovor projetos de loteomento, de ocordo

com o legisloçõo em vÍgor;
o Promover o regulorizoçôo dos construções clondestinos e

loteomentos inegulores;
. Conceder hobite-se;
. Porticipor do otuolizoçõo e revisõo do Codigo de Obros;
. Atuor junto às Comissões;
o Pesquisor e estudor ossuntos específicos encominhodos ôs

Comissôes e relocionodos oo seu compo profissionql;
. Minutor poreceres, relotórios. discursos e outros, relocíonodos oos

ossuntos encominhodos às Comissões e oo seu compo profissionol;
. Porticipor de grupos de profissionois de outros óreos, quondo

convocodo, oro executor trobolhos de o io consultivo unto às
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Comissões;
. Junto às Áreos Operocionois do Cômoro;
o Executor trobolhos de suo óreo, em foixo e níveis que lhe sejom

delegodos;
. Executor outros torefqs ofins e conelotodos.

PRÉ REQUISITOS:

d) lnstruçõo Mínimo: Curso Superíor em Engenhorio Civil
e) lnscriçõo no Conselho Competente;
f) ldode Mínimo: I B onos.

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NíVET SUPERIOR

CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL

DESCruçÃO E TAREFAS:
Atividodes relocionodos oo monitoromento e onólise dos florestos, dos
motos, do vegetoçÕo notivo e do exploroçõo e produçõo de modeiro,
nos bocios hidrogróficos.

Gerencior e reolizor o monutençôo do bonco de dodos e do
sístemo de informoçôo dos florestos, motos e do vegetoçÕo notivo
dos bocios hidrogróficos;
ldentificor e Codostror e corocterizor o coberturo vegetol dos
regiôes que estõo em processo de desertificoçôo ou óreo
desertifÍcodos nos bocios hidrogróficos;
Eloboror e Implontor progromos de recuperoÇÕo, conservoÇôo e
monejo do coberturo vegetol;
Porlicipor e plonejor o implontoçõo e exploroçõo de viveiros
florestois;
Eloboror instrumentos normotivos de gestõo e de monejo do
coberturo vegetol;
Estobelecer controle e procedimento poro o metodizoçõo dos
otividodes;
Reolizor ouditorios de processo e preslor ossessoromentos técnicos
oos ossuntos ligodos o suo óreo de formoçõo.

a

o

a

a

a

a

a
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PRE REQUISITOS:

m) lnstruçõo Mínimo: Curso Superior em Engenhorio Florestol;
n) lnscriçÕo no Conselho Regíonol competente;
o) ldode Mínimo: l8 onos.

FORMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N Et SUPERIOR

CARGO: FARMACÊUTICO

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Compreende o execuçõo de torefos formocêuticos

o Efetuor os torefos formocêuticos;
. Assinor e responsobilízor-se pelo formóciq municipol;
. lndicor uso de medicomentos;
o Buscor outros formos de trotomento ou teropêutico;
o Monter, juntomente com o responsóvel pelo compro de

medicomentos, o estoque de medicomentos do município sempre
obostecido;

e Buscor formos de medicoçÕo olternotivos, visondo boixor o custo
formocêutico no município;

o Responsobilizor-se totolmente pelo compro e distribuíçõo de
medicomento;

. Montendo controle sobre estoque e receituórios otendidos pelos
postos de soúde, hospitol e formócio bósico;

o Executor outros torefos ofins e conelotos.

P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso de Nível Superior em Formócio;
. lnscriçõo no Conselho Regionol Competente;
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.
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GRUPO: NIVEL SUPERIOR

\,
v
v
\,

CARGO: FISIOTERAPEUTA

DESC E TAREFAS:
Prestor ossistêncio fisioterópico em nível de prevenÇõo, trotomento e
recuperoçôo de sequelos em ombulotórios, hospitois ou órgõos ofins.

a Plonejor e orientor os otividodes fisioterópicos de codo pociente
em funçõo de seu quodro clínico;
Efetuor exomes fisioteropêuticos, emitir diognosticos, prescrever
medicomentos e reolizor outros formos de trotomento ou
teropêutico;
Avolior o estqdo de soúde dos pocientes, reolizondo exomes
necessórios poro identificor o nível de copocidode funcionol dos
órgÕos ofetodos;
Visitor escolos e creches do Município poro ovolioçõo periodico
de: crionços e odolescentes e promover trotomento preventivo,
otrovés de exercícios, e correçõo de desvios de posturos e
estimulor o exponsõo respírotorio e o circuloçõo songuíneo;
Executor otivídodes técnicos específicos de fisioteropio no
trotomento em entorses, froturos em vios de recuperoçõo,
porolisios, perturboções circulotórios e enfermidodes nervosqs por
meios físicos, gerolmente de ocordo com os prescrições médicos;
Atender pocientes omputodos, preporondo o coto e fozendo
treinomenlos com prótese, poro possibilitor o movimentoçõo otivo
e independente dos mesmos;
Ensinor oos pocientes exercícios corretivos orientondo-os em
exercícÍos especiois o fim de promover correçÕo de desvios de
posturos e estimulor o exponsÕo respirotório e o circuloçôo
songuíneo;
Efetuor oplicoções de ondos curtos, ultrossom e infrovermelhos nos
pocientes, conforme o enfermidode poro ovolior ou sonor o dor;
Porticipor de otividodes de coróter profissionol, educotivos ou
recreotívos, orgqnizodos sob controle médíco e que tenhom por
objetivo o reodoptoçõo físico ou mentol dos íncopocitodos;
Supervisionor e ovolior otividodes do pessool ouxilior de fisioteropio,
orientondo-os no execuçõo dos torefos poro possibilitor o
reolizoçÕo correto de exercícios físícos e o monipuloçôo de
oporelhos simples;
Registror no prontuório o consullo e o otendímento prestodo oo
indivíduo;
Executor outros torefos ofins e corelotos.

a

a

o

a

a

a

a

o

a

a

a

70



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

85
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 PROJETOS DE LEI

PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JE§US DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.I 05. I 83/000I -I 4
l77l3481-3374

PRÉ REQUISITOS:

o lnstruçÕo Mínimo: Curso de Nível Superior em Fisioteropio;
o Inscriçõo no Conselho Regionol Compelente;
. Idode Mínimo: I8 onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

CARGO: FONOAUDIOLOGO

P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso de Nível Superior em Fonooudiologio;
o Inscriçõo no Conselho Regionol Competente;
. Idode Mínimo: l8 onos

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Prestor ossistêncio nos diversos óreos de soúde, visondo preservor ou
recuperor o soúde público.

. Efetuor exomes, emitir diognosticos, prescrever medicomentos e
reolizor outros formos de trotomento ou teropêutico;

. Avolior o estodo dos pocientes, reolizondo exomes necessórios
poro identificor o nível de copocidode funcionol dos órgõos
ofetodos;

. Ensinor oos pocientes exercícios corretivos, oríentondo-os em
exercícios especiois poro promover o correçÕo;

. Prestor ossistêncio medico especiolizodo o populoçõo;
o Proceder oo levontomento dos pocientes com problemos

fonooudiólogos e promover condiçôes de trotomento poro os
mesmos;

o Visitor escolos e creches do Município poro ovolioçôo periódico
de: crionços e odolescentes e promover condições de trotomento
preferencÍolmente dentro do próprio ômbito escolor;

o Registror no prontuório o consulto e o otendimento prestodo oo
indivíduo;

o Efetuor outros torefos ofins e correlotos.
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PRETEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I4.l 05.183/0001 -14

l77l3481-3374

FORMA DE S
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: t SUPERIOR

CARGO: IVIÉOICO AN ESTESISTA

P REQUISITOS:

a lnslruçÕo Mínimo: Curso de Nível Superior em Medicino e residêncio em
onestesiologio;

a istro no Conselho Re nol de Medicino;

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Um onestesisto é um médico que se especiolizo no odministroçõo de
onestésicos, olívio do dor e no cuidodo dos pocientes ontes, duronte e
depois do cirurgio.

. Aplicor onestesios gerois e porciois;

. Monitoror os funções dos órgôos vitois incluindo os botimentos
cordíocos, pressôo songuíneo, respiroçôo e o soturoÇôo do
oxigênio no songue duronte umo cirurgio;

. Exominor e ouxilior O pociente;
o Prescrever o medicoçõo pré-onestésico;
. Requisitor exomes subsidiórios, quondo necessório;
o Fozer ocomponhomento do pociente, controlondo os

perturboçÕes no decurso do onestesio e no pós-operotório
imedioto;

o lnstolo respiroçõo ouxiliodo e controlodo;
. Oriento o equipe multiprofissionol no onestesio ventilotório oos

pocientes internodos;
o Zelor pelo monutençõo e ordem dos moteriois, equipomentos e

locol de trobolho;
. Comunicor oo seu superior imedioto quolquer irreguloridode;
o Porticipor de projetos de treinomento e progromos educotivos;
o Curnprir e fozer cumprir os normos do setor de soúde;
o Propor normos e rotinos relotivos à suo óreo de competênclo,

montém otuolizodos os registros dos oções de suo competêncio;
o Fozer pedidos de moteriol e equipomentos necessórios à suo óreo

de competêncio;
o Fozer porte de comissões provisórios e permonentes instolodos no

setor de soúde;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4
(7713481-3374

a ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N I. SUPERIOR

CARGO: MÉDICO CAR DIOLOGISTA

P REQUISITOS:

o Instruçõo Mínimo: curso de medicino e residêncio em cordiologio;
. Registro no Conselho Regionol de medicino;
. ldode Mínimo: l8 onos

roRMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fíxodo no Editol do

Concurso Público.

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Ministror otendÍmento médico o portodores de doenços
cordiovosculores.

o Ministror otendimento médico o portodores de doenços
cordiovosculores;

o lnterpretor eletrocordiogromos, fonocordiogromos e
vectocordiogromos, rodiogrofios, rodioscopios do coroçôo e vosos
de bose e demois exomes e otos que digom respeito os
especiolidodes que tenhom intimo coneloçõo com o cordiologÍo;

o Reolizor estudos e investígoções no compo cordiologico;
. Prestor o devido otendimento oos pocientes encominhodos por

outros especiolistos;
. Prescrever trotomento médico, porticipor de juntos médicos;
o Porticípor de progromos voltodos poro o soúde público, exercer

censuro sobre produtos médicos de ocordo com o suo
especiolidode;

. Solicitor exomes loborotoriois e outros que se fÍzerem necessórios;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4. I 05. 1 83/0001 -l 4
(77l|3481-3374

GRUPO: NíVTT SUPERIOR

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

DE§CR!çÃO E TAREFAS:
Prestor ossistêncio médíco em ombulotórios, escolos e hospltois

. Prestor socoÍTo urgente nos solos de primeiros-soconos, ct domícílio
e vio público;

. Atender, com prioridode, o todos qs pessoos que necessitorem de
socorro urgente ou de otendimento ombulotoriol;

. Providêncios no trotomento especiolizodo, que se foço necessório
poro um bom otendimento;

. Desempenhor de moneiro omplo todos os otribuições otinentes à
suo especiolizoçõo;

o Ministror e porticipor de reuniões médicos, cursos, polestros sobre
medicino preventivo nos entidodes ossistenciois e comunitóríos;

o Preencher e visor mopos de produçõo, o ficho médico de
diognosticos e trotomentos, encominhondo-os ô chefio de
serviços;

. Ministror o trotomento médico, tronsferir pessoolmente o
responsobilidode do otendimento oos tilulores de plontõo
doqueles doenles cujos socorros nõo possom ser feitos ou
complementodos nos solos de primeiros-soconos, medionte o
preenchimento do boletim de socono urgente;

o Exominor funcionórios públicos poro fins de licenço e oindo,
oposentodorío; exominor condidolos ô ouxílíos;

. Fozer inspeçõo médico poro fins de ingresso no serviço público
municipol;

. Fozer visitos o domicílio o servidores públicos poro fins de controle
de foltos por motivos de doenço;

o Preencher e ossinor loudos de exomes de verificoçõo;
. Fozer diognostico e recomendor o teropêutico indicodo poro

codo coso;
o Prescrever medicomentos em gerol, regimes dietéticos;
o Prescrever exomes loborotoriois tois como: songue, urino, roio "x" e

outros;
. encomínhor cosos especiois o setores especiolizodos; preencher o

ficho individuol do pociente;
. Preporqr relotórios mensois relotivos às otivÍdodes do corgo;
o lncenlivor o vocinoçõo e indicor medidos de higiene pessool;
. Porticipor do eloboroçõo de progromos que visem o

melhoromento do soúde público;
. Executor outros torefos ofins e conelotos.
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PREFEITURA Â,tUNlClPAt DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: I4.105.I83/0001 -I4
(77) 3481-3374

PRÉ REQUISTTOS:

. InstruÇôo Mínimo: Curso de medicino;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: l8 onos

roRMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: NIVET SUPERIOR

CARGO: M DICO CIRURGI O GERAL

DESCRTçÃO E TAREFAS:
ReolÍzor ovolioçõo cirúrgico e cirurgios de urgêncio e emergêncio.

. Reolizor ovolioçôo cirúrgico e cirurgios de urgêncio e emergêncio;

. PorticipoçÕo como cirurgiÕo em procedimentos complexos;
o PorticipoçÕo como círurgiÕo em procedimentos Vídeo

LoporoscópÍcos;
o Trotomento círúrgico de doenços e onomolios;
. Conduçõo de todos os intercorrêncios no Enfermorio;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

P REQUISITOS:

. InstruÇõo Mínimo: Curso de medicino e residêncio em Cirurgio Gerol;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;
r ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SEt
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

CARGO: M CO DERMATOLOGISTA
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4. I 05.1 83/0001 - I 4
(77) 3481-3374

PRÉ REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Curso superior de medícino e residêncio em
Dermotologio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: I8 onos

FORMA DE SErEçÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

DESCRTçÃO E TARETAS:
Atendimento ombulotoriol, urgêncio e emergêncio médico no
especiolidode de dermotologio.

Foz porte do estudo desto especiolidode, olém de cuidor dos
doenços do pele, os do boco, unhos, cobelos, regiõo genitol
externo e onol;
Executor outros torefos ofins e conelotos.

a

a

CARGO: M CO GINECOLOGIST OBSTETRA

DESCRI E TAREFAS:
Atender o pocientes que procurom o unidode sonitório, procedendo
exome gerol e obstétrico.

. Atender o pocientes que procurom o unidode sonitório,
procedendo exome gerol e obstétrico;

o Solicitor exomes de loborotório e outros que o coso requeiro;
. Controlor o pressôo orteriol e o peso do gestonte;
o Dor orientoçõo médico à gestonte e encominhó-lo à moternídode;
o Preencher fichos médicos dos clientes;
. Auxilior quondo necessório à moternidode e oo bem-estor fetqis;
o Atender oo porto e puerpério; dor orientoçõo relotivo à nutriçõo e

higiene do geslonte;
o Prestor o devido otendimento às pocientes encominhodos por

outro especiolisto;
o Prescrever o trotomento odequodo;
. Porticipor de progromos voltodos poro o soúde público;
. Exercer censuro sobre produtos médicos, de ocordo com suo

ES olidode
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 14.105.I83/0001 -14
(77) 3481-3374

o Porticipor de juntos médicos;
o Solicitor o concurso de outros médicos especiolizodos em cosos

que requeirom esto providêncio;
o Executor outros torefos ofins e correlotos.

PR REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso de medicino e residêncio em
ginecologio /Obstetrício;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEt SUPERIOR

CARGO: M ICO NEUROLOGISTA

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Executor otívídodes relotivos oo estudo dos distúrbios e poiologios do
sístemo neryoso centrol (cérebro, medulo espinhol e olguns nervos do
visõo) e periférico {romificoções de nervos que se espolhom por todo o
corpo humono).

Executor otividodes relotivos oo estudo dos distúrbios e potologios
do sistemo nervoso cenlrol (cérebro, medulo espinhol e olguns
neryos do visõo) e periférico (romificoções de nervos que se
espolhom por todo o corpo humono);
Executor outros torefos ofins e conelotos.

a

PR REQUISITOS:

. InstruÇÔo Mínimo: Curso Superior de Medicino com especiolizoçõo em
Neurologio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: lB onos

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: l4.l 05.1 83/000I -l 4
(77) 3481-3374

GRUPO: NíVCT SUPERIOR

CARGO: CO OFTALMOLOGISTA

REQUISITOS:

o lnstruÇõo Mínimo: Curso Superior de Medicino, com especíolizoçõo em
oftolmologio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;
o ldode Mínimo: l8 onos

TORMA DE
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: t SUPERIOR

DESCilçÃO E TAREFA§:
Atendimento ombulotoriol, urgêncio e emergêncio médico no
especiolidode de oftolmologio.

o toz exomes médicos, emite diognósticos, prescreve medicomentos
e outros formos de trotomento poro os ofecções oculores,
empregondo processos odequodos e instrumentoçôo específico;

. Prescreve trolomentos cirúrgicos quondo necessório;
o Prescreve lentes corretoros e medicomentos, porq promover ou

recuperor o soúde visuol do pociente;
o Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: M ORTOPEDISTA

DESCRI
Atendimento ombulotoriol,
especiolidqde de ortopedio.

E TARETAS:

urgêncio e emergêncio médico no

Fozer trotomenlo dos olteroções em ossos, músculos e qrticuloções,
sejom elos congênitos (desde o noscimento), desenvolvidos
duronte o vido do pocíente, ou por couso de problemos de
posturo em consequêncio do idode, ocidentes ou doenços;
Executor outrqs torefos ofins e conelqlos.

a

a
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -14
(7713481-3374

PRÉ REQUISTTOS:

o lnstruçÕo Mínimo: Curso Superior de Medicino e especiolizoÇÕo em
Ortopedio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicinq;
o ldode Mínimo: 18 onos

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N t SUPERIOR

CARGO: DICO OTORRI NOLARINGOLOGISTA

DESCruçÃO E TAREFAS:
Fozer trotomento poro os ofecções e onomolios dos ouvis, noriz.

o Fozer exomes médicos, emitir diognósticos, prescrever
medicomentos e outros formos de trotomento poro os ofecções e
onomolios dos ouvidos e noriz;

o Empregondo meios clínicos ou cirúrgicos, poro recuperor ou
melhoror os funções desses órgõos;

o Executor outros torefos ofins e conelotos.

P REQUISITOS:

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEI- SUPERIOR

CARGO: M CO PEDIAIRA
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Otonino;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: I B onos
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v
PREFEIIURA MUNICIPAI DE BOM JESUS DA IAPA. BA

Ruo Mol. Floriono Peixolo, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: t4.l 05.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

PRÉ REOUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso Superior em Medicino com especiolizoçõo em
pediotrio.

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;
o ldode Mínimo: I B onos

roRMA DE SELEçÃO:
Provo escrito, objetivo elou subjetívo, ombqs com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N Et SUPERIOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Prestor ossistêncio médico em ombulotórios, escolos, hospitois ou órgÕos 

I

ofins. I

o Atender o crionços desde o noscimento oté o odolescêncio,
prestondo ossistêncio médico integrol;

o Exomino os pocientes internodos e em observoçõo;
o Avolior os condições de soúde e estobelecer o diognostico;
. Avolior o estógio de crescimento e desenvolvimento dos pocientes;
o Estobelece o plono médico - teropêulico - profilótico prescrevendo

medicoçõo, trotomento e dietos especiois;
o Prestor pronto otendimento o pocientes externos sempre que

necessório ou designodo pelo chefio imedíoto;
. Orientor o equipe multiprofissionol nos cuidodos relotivos à suo óreo

de competêncio;
. Porticipor do equipe médico-cÍrúrgico quondo solicitodo;
o Zelor pelo monutençõo e ordem dos moteriois, equipomentos e

locol de trobolho;
. Comunicor oo seu superior imedioto quolquer írreguloridode;
. Porticipor de projetos de treÍnomentos e progromos educotivos;
o CumprÍr e fozer cumprir os normos;
o Propor normos e rotinos relotivos à suo óreo de competêncio;
. Monter otuolizodos os equipomentos necessórios à suo óreo de

competêncio;
. Fozer porte de comissões provÍsórios e permonentes instolodos no

setor de soúde;
. Executor outros torefos ofins e conelotos o suo óreo de

competêncio.

CARGO: M ICO PNEUMOLOGISTA
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, no 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: 14.I05.183/0001 -14
(77) 3481-3374

P REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso Superior de Medicino com residêncio em
Pneumologio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: I I onos

FORMA DE SErEÇÃO:
Provo escrito, objetivo elov subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEL SUPERIOR

DESCruÇÃO E TAREFAS:
Exominor, diognosticor e prescrever medicomentos, poro o trotomento
dos doenÇos que otingem o oporelho respirotório.

CARGO: CO PSIQUIAIRA

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Exominor, diognosticor e prescrever medicomentos, poro o trotomento e
o reobilitoçõo dos diferentes modos de monifestoções dos doenços
mentois em gerol.

. Reolizor consultos e otendimentos médicos;
o lmplementor oções de prevençõo de doenços e promoçÕo do

soúde tonto individuois quonto coletivos;
. Coordenom progromos e serviços em soúde, efetuom perícios,

ouditorios e sindicôncios médicos;
. Eloboror documentos e difundir conhecímentos do óreo médicq;
o Além doquelos jó descritos poro o funçõo do médico;
. Executor outros torefos ofins e conelolos.

P REQUISITOS:

8l

o Fozer exomes médicos e emitir diognósticos;
o Prescrever medicomentos e outros formos de trotomenfo poro

potologio clínico ou cirúrgico do oporelho respirotório e vios
respirotórios;

. Além doquelos jó descritos poro o funçõo do médico
o Executor outros torefos ofins e conelotos.
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -l 4
(7713481-3374

o InstruÇõo Mínimo: Curso Superior de Medicino com residêncio em
Psiquiotrio;

. Registro no Conselho Regionol de Medicino;

. ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: N EL SUPERIOR

v

CARGO: M DICO VETERINARIO

REQUISITOS:

FORMA DE SET
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEI. SUPERIOR

DESCmÇÃO E TAREFAS:
Fozer inspeçôo sonitório de produtos de origem onimol,
estobelecimentos que comerciolizom com gêneros olimentícios e
similores, bem como controle de zoonoses, componhos de vocinoçõo,
opreensÕo, diognosticos e trotomento onimol.

. Proceder oo controle de zoonoses otrovés de ovolioçÕo
epidemiológicos;

. Executor próticos de clínicos e cirurgio médico-veterinório;
o Executor progromos de reproduçõo e inseminoçõo ortificiol;
o Diognosticor doenços otrovés de exomes clínicos e de loborotórios;
o Reolizor estudos experimentois com onimois;
. Executor outros torefos ofins e conelotos.

CARGO: NUTRICIONISTA

82

. InstruÇõo Mínimo: Curso Superior Completo em Medicíno Veterinório;
o Inscríçõo no conselho Regionol de Medicino veterinorio (cRMV);
. ldode Mínimo: I B onos
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, no 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

REQUISITOS:

o InstruÇõo Mínimo: Curso Superior de NutriÇõo;
o InscriÇÕo no Conselho Regionol Competente
. ldode Mínimo: l8 onos

IORMA DE SEt
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: VEL SUPERIOR

DESCRTçÃO E TAREFAS:
Plonejor, coordenor e supervisionor serviços ou progromos reloiivos à
educoçõo olimentor, nutriçõo dietético poro indivíduos ou coletividodes.

a Eloboro e implontor, monter e ovolior plonos e progromos de
olimentoçõo e nutriçõo;
Coordenor e propor o odoçôo de normos, podrões e métodos de
educoçôo e ossistêncio olimentor nos estobelecimentos escolores,
hospitolores, creches e outros;
Prestor informes técnicos poro crioçõo e divulgoçôo de normo e
métodos de higiene olimentor, visondo à proteçõo moÍerno infontil
e de doentes;
Eloboror diognosticos, exominondo os condições olimentores e de
nutriçõo do populoçõo;
Plonejor, coordenor e supervisionor componhos educotivos poro
crioçÕo, reodoptoçÕo ou olteroçôo de hobitos e regimes
olimentores odequodos;
Registror consultos, eloborondo dietos sobre orientoçõo médico
como complemento oo trotomento do pociente;
Zelor pelo ordem, monutençõo, condições higiênicos e seguronço
do ombiente de trobolho;
Executor outros torefos ofins e conelotos.

a

a

a

a

a

a

a

CARGO: ODO LOGO

DESCRTçÃO E TAREFAS:
compreende os corgos que se destinom o prestor qssistêncio em
ossuntos de noturezo jurídico oos diversos órgõos do prefeituro.

Exominor, diognostícor e trotor ofecçÕes do boco, dentes e regiõo
moxi lofocro U tí lizondo Cess os cl tl icos cirn OU cos;

83

a
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA TAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4. I 05.I 83/0001 -1 4
(77) 3481-3374

o Prescrever ou odministror medicomentos, determinondo o vio de
oplicoçõo, poro prevenir hemorrogios ou trotor infecções do boco
e dentes;
Proceder o perícios odonto-odministrotivos, exominondo o
covidode bucol e os dentes, o fim de fornecer otestodos e loudos
previstos em normos e regulomentos;
Coordenor, superyisionor ou executor o coleto de dodos sobre o
estodo clínico dos pocientes, lonçondo-os em fichos individuois,
poro ocomponhor o evoluçÕo do trotomento;
Orientor e zelor pelo preservoçÕo e guordo de oporelho,
instrumento ou equipomento utilizodo em suo especiolidode,
observondo suo coneto utilizoçôo;
Eloboror, coordenor e executor progromos educotivos e de
otendimento odontológico preventivo, voltodos poro o
comunidode de boixo rendo e poro os estudontes do rede
municipol de ensÍno escolor;
Eloboror poreceres, informes técnicos e relotórÍos, reolizondo
pesquisos, entrevistos, observoções e sugerindo medidos porcl
implontoçÕo, desenvolvimento ou operfeiçoomento de otividodes
em suo óreo de otuoçõo;
Porticipor dos otividodes odmínistrotivos de controle e opoio
referentes à suo óreo de otuoçõo;
Porticipor de grupos de trobolho e/ou reuniões com dirigentes dos
unidodes do Prefeituro e de outros entidodes públicos e
porticulores, procedendo o estudos, emitindo poreceres ou
fozendo exposições sobre situoções e/ou problemos identificodos,
opinondo, oferecendo sugestões, revisondo e discutindo trobolhos
iécnico-científicos, poro fins de formuloçõo e diretrizes, plonos e
progromos de trobolho ofetos oo Municípío;
Reolizor diognostico com o finolidode de obter o perfil
epidemiológico poro o plonejomento e o progromoçÕo em soúde
bucol;
ReolÍzor os procedimentos clínicos do Atençõo Bósíco em soúde
bucol, incluíndo otendimenlo dos urgêncios e pequenos cirurgÍos
ombulotoriois;
Reolizor o otençõo em soúde bucol (promoçõo e proteçõo do
soúde, prevençõo de ogrovos, diognostico, trotomento,
ocomponhomento, reobiliÍoçôo e monutençõo do soúde)
individuol e coletivo o todos os fomílios, o indivíduos e o grupos
específicos, otividodes em grupo no UBS e, quondo indicodo ou
necessório, no domicílio e/ou nos demois espoços comunitórios
(escolos, ossocioções entre outros), de ocordo com plonejomento
do equipe, com resolubilidode e em conformidode com
protocolos, diretrizes clínicos e teropêuticos, bem como outros
normotivos técnicos estobelecidos pelo gestor federol, estoduol,
municipol ou do Distrito Federol, observodos os disposições legois
do profissõo;

o

a

o

a

a

a

o

a Reolizor di nóstico com o finolidode de obter o erfil
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PREFEIIURA iAUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -14

.77lt3481-3374

a

a

REQUISITOS:

lnstruçÕo Mínimo: Curso de Nível Superior em Odontologio e com registro
no Conselho de Closse.
ldodeMínimo: lBonos

FORMA DE S
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N T §UPERIOR

a

epidemiológico poro o plonejomento e o progromoçôo em soúde
bucol no território;
Reolizor os procedimentos clínicos e cirúrgicos do AB em soúde
bucol, incluindo otendimento dos urgêncios, pequenos cirurgios
ombulotoriois e procedimentos relocionodos com os foses clínicos
de moldogem,odoptoçõo e ocomponhomento de próteses
dentórios (elementqr, totol e porciol removível);
Coordenor e porticipor de oções coletivos voltodos à promoçõo
do soúde e à prevençÕo de doenços bucois;
Acomponhqr, opoior e desenvolver otividodes referentes à soúde
com os demois membros do equípe, buscondo oproximor soúde
bucol e integror oçÕes de formo multidisciplinor;
Reolizor supervisõo do técnico em soúde bucol (TSB) e ouxilior em
soúde bucol (ASB);
Plonejor, gerencior e ovolior os oçÕes desenvolvidos pelos ACS e
ACE em conjunto com os outros membros do equipe;
Reolizor estrqtificoçÕo de risco e eloboror plono de cuidodos poro
os pessoos que possuem condiçôes crônicos no território, junto oos
demois membros do equipe; e
Exercer outros otribuições que sejom de responsobilidode no suo
óreo de otuoçõo;
Executor outros torefos correlotos e similores às citodos ocimo.

o

a

a

a

a

a

CARGO: PROCURADOR JURIDICO

DE§CRI E TAREFAS:
compreende os cqrgos que se destinom o prestor ossistêncio em
ossuntos de noturezo jurídico oos diversos órgõos do prefeituro.

a Prestor ossessoromento jurídico às unidodes odministrotívos do
Prefeituro, emitindo oreceres sobre ossuntos fiscoi trobolhistos,
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PRETEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

PR REQUISITOS:

a lnstruçõo Mínimo: Curso de Nível Superior em Direito e inscriçõo no
quodro dos odvogodos do Ordem dos Advogodos do Brosil (OAB).
ldode Mínimo: lB onosa

FORMA DE
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

GRUPO: N t SUPERIOR

a

odministrotívos, previdenciórios, constitucionois, civis e outros,
otrovés de pesquisos do legisloçõo, jurisprudêncios, doutrinos e
instruçÕes regulomentores;
Estudor o redigir minutos de projetos de lei, decretos, otos
normotivos, bem como documentos controtuois de todo espécíe,
em conformidode com os normos legois;
lnterpretor normos legois e odministrotivos diversos, poro responder
consultos dos unidodes interessodos;
Efetuor o cobronço do dívido otivo, bem como promover
desoproprioções, de formo omigóvel ou judiciol;
Estudor questões de ínteresse do Prefeituro que opresentem
ospectos jurídicos específicos;
Assistir o Prefeituro no negocioçõo de controlos, convêníos e
ocordos com outros entidodes públicos ou privodos;
Estudor os processos de oquisiçÕo, lronsferêncio ou olienoçõo de
bens, em que for interessodo o Município, exomínondo todo o
documentoçõo concoÍrente à tronsoçõo;
PorticÍpor dos otividodes odministrolivos de controle e opoio
referenles à suo óreo de otuoçôo;
Executor oulros torefos ofins e conelotos.

o

a

a

a

a

a

a

CARGO: PSI LOGO

DESCRI E TAREFAS:
Aplicor conhecimentos poro o plonejomento e execuÇõo de otividodes
no óreo clíníco, educocionol e do trobolho.

o Avolior indivíduos que opresentem distúrbios psíquicos;
. Reunir-se com profissionois do Serviço Sociol, poro eloboror e

executor progromos de ossistêncio e opoio o grupos específícos;
Prestor ossístêncio icol ico indíviduol ou em rU o oos
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PREFEITURA MUNICIPAI DE BOTiI JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.ó00-000.

CNPJ: l4.l 05.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374

P REQUISITOS:

o InstruÇôo Mínimo: Curso Superior em Psicologio;
o Registro no Conselho Regionol de Psicologio;
. ldode Mínimo: I B onos

roRMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.

a

fomiliores dos pocientes, preporondo-os odequodomente poro ôs
situoçõo resultontes de enfermidode;
Executor qtividodes relocionodos com treinomenlo de pessool do
Prefeituro, porticipondo do eloboroçõo, do ocomponhomento e
do ovolioçôo de progromos;
Reolizor pesquisos nos diversos unidodes do Prefeituro, visondo o
identificoçÕo dos fontes de dificuldodes no ojustomento e demois
problemos psicológicos existentes no trobolho, propondo medidos
preventivos e conetivos julgodos convenientes;
Proceder ou providencior o reeducoçõo nos cosos desojustomento
escolor, fomilior ou de outro noturezo;
Porticipor dos otividodes odministrotivos de controle e opoio
referentes à suo óreo;
Efetuor torefos ofins e correlotos.

a

a

a

a

GRUPO: N t SUPERIOR

CARGO: SANITARISTA

DESCRIçÃO E TAREFAS:
Atividodes que envolvom o plonejomento, orgonizoçôo, coordenoçÕo,
execuçõo e ovolíoçõo de oções que visem o promoÇÕo, proteçõo e
recuperoçõo do soúde individuol e coletivo, otrovés de medidos que
envolvom o epidemiologio, plonejomento de serviços, educoçõo
sonitório e controle de fotores ombientois e olímentores.

Coordenor, plonejor, progromor, orientor e executor ou fozer
executor, sob suo supervisõo díreto, otos no compo de vigilôncio
epidemiologico, sonítório e ombientol, portícípor de otividodes no
educoçõo em soúde, porticipor do desenvolvimento tecnológico
e do gestõo, plonejomento e desenvolvimento institucíonol.
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PREFEIIURA MUNICIPAI. DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -

Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.
CNPJ: I 4. I 05. I 83/000t - I 4

(77) 3481-3374

PRÉ REQUISITOS:

o lnstruçõo Mínimo: Curso Superior no óreo de soúde com especiolizoÇõo
em soÚde coletivo;

. lnscriÇôo no conselho Regionol Competente;
o ldode Mínimo: '18 onos

FORMA DE

Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: VEL SUPERIOR

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

DESCRTçÃO E TARETAS:

Atividodes relocionodos com o orientoçõo de trobolhos em modeiro,
couro, orgilo, tecido, cordo e outros, poro fins de recuperoÇÕo de
indivíduos.

o Plonejor, desenvolver e ovolior os progromos de teropio
ocupocionoljunto à clientelo, o fim de promover melhor
Quolidode de integroçõo entre o indivíduo e o meio;
Porticipor do equipe multidisciplinor no eloboroçôo de
plonejomento e execuÇõo de otividodes de vigilôncio sonitório,
epidemiológico e soúde do trobolhodor;
Coloboror no eloboroçõo e ovolioçõo de pesquisos e progromos
de soúde, bem como promovendo o prevençÕo do deficiêncio
físico e mentol;
Gorontir o controle e monutençõo de informoções e instrumentos,
visondo à eficiêncio de suo óreo profissionol;
Assessoror em projetos e progromos, orienÍondo o comunidode
otrovés de suo perspectivo profissíonol;
Zelor por suo próprio seguronÇo e de terceiros, bem como pelo
preservoÇõo e conseryoçôo de moteriois e equipomentos de seu
ombiente de trobolho;
Cumprir o código de ético profissionol;
Cumprir o plono municipol de soúde;
Porticipor efetivomente do político de soúde do Municípío, otrovés
dos progromos implontodos pelo Secrelorio Municipol de SoÚde;
Desenvolver otividodes ocupocionois e recreotivos;
Eloboror progromos de trotomento, ovolior os consequêncios deles
deconentes;

o

a

a

a

a

o

a

a

a

o

a ro fins deOrientor o exec o de otividodes monuois e criotivos
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recuperoçôo do indivíduo;
o Motivor poro trobolho, volorizondo o expressõo criodoro do

indivíduo;
. Proporcionor condições poro que os lrobolhos reolizodos, sob suo

oríentoçõo, sejom divulgodos e
o Volorizodos, oÍrovés do porticipoçõo em concursos e exposições;
o Avolior os trobolhos reolizodos promover otividodes sócio

recreotivos;
o Porticípor de progromos voltodos poro o soúde público;
. Emitir poreceres sobre ossuntos de suo especiolidode;
. Orientor, coordenor e supervisionor trobolhos o serem

desenvolvidos por equipes ouxiliores;
. Executor outros torefos ofins e conelotos.

P REQUISITOS:

o Instruçoo Mínimo: Curso de Nível Superior em Teropio Ocupocionol;
o lnscriçôo no Conselho Regionol Competente;
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE S

Provo escrito, objetivo elov subjetivo, ombos com conteúdo fÍxodo no Editol do
Concurso Público.

GRUPO: N t SUPERIOR

CARGO: ZOOTECNISTA

DESCRTç E TAREFAS:

Profissionol responsóvel pelo crioçõo rocionol de onimol.

o Plonejomento ogropecuório, pesquiso nos Óreos de seleçõo e
melhoromento onimol, olimentoçõo no formo de postogem e
roções concentrodos;

o Trobolho nos instoloções que oliom conforto, produtividode e o
envolvímenfo com o meio ombÍente, possondo pelos reloções
humonos, entre empresórios, técnicos e trobolhodores rurois,
finolizondo com um produto econômico de quolidode;

o Atuom em fozendos, gronjo. órgÕos governomentois e instituições
de ensino e pesquiso, etc;

o Executo progromos de reproduçõo e inseminoçõo ortificÍol;
. Reolízor estudos experimentois com onimois;
. CrioÇõo de um modo gerol (Controle Sonitório, monejo, nutriçõo,

melhoromento nético-onimol
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PREFEITURA iAUNICIPAI DE BOM JESUS DA IAPA. BA
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(77) 3481-3374

o Inspeçõo de estobelecimento de obote;
o Executor outros torefos ofins e corTelotos.

PRÉ REQUISITOS:

. lnstruÇõo Mínimo: Curso de Nível Superior em Zootecnio;
o lnscriçÕo no Conselho Regionol Competente;
o ldode Mínimo: l8 onos

FORMA DE SELEÇÃO:
Provo escrito, objetivo e/ou subjetivo, ombos com conteúdo fixodo no Editol do

Concurso Público.
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EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

Senhor presÍdente,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçÕo de Vossos Excelêncios o presente

Projeto de Lei cujo objetivo é olteror os Anexos do Lei Municipol no l9ó, de l5

de moio de 2001, que "tNsItTUl o PtANo DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA

MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA''.

Com o referido olteroçõo, estoremos otuolizondo os corgos efetivos do

Município de Bom Jesus do Lopo, o jornodo de trobolho, os solÓrios e os

otribuições, umo vez que o lei que instituiu o Plono de Corgos e Solorios é do

ono de 200].

Ao longo desses quose 23 (vinte e três) onos forom feitos três olteroções,

otrovés dos seguintes leis municipois:289, de 131812007; 3l 2, de 7l8l2OO8; e 379,

de 9/l 112011.

Portonto, o último olteroçÕo ocorreu no ono de 201 l. hó mois de 12

(doze) onos. Sendo imprescindível o otuolizoçõo do referido lei.

Tombém se foz necessório o olteroçõo oro proposto poro o reolízoçõo

do concurso público.

Como sqbemos, o último concurso público em nosso município ocorreu

ho 12 (doze) onos. Sendo de extremo necessidode o reolizoçõo de concurso

público poro provimento dos corgos efetivos.

Dionte dos restríções previstos no legisloçõo eleitorol, poro que o
Município de Bom Jesus do Lopo posso reolizor o concurso público oindo neste

9l
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ono, é necessório que o lei olterondo os onexos do Plono de Corgos e Solórios

estejo soncionodo e publicodo oté o dio 5 de obril do corrente ono.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e

oprovodo por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio

urgentíssimo, inclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que

fico de logo solicitodo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estodo do

Bqhio, 2l de Morço de 2024.

4 r'-
%unesDios

Prefeito Municipol
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ono, é necessório que o lei olterondo os onexos do Plono de Corgos e Solórios

estejo soncionodo e publicodo oté o dio 5 de obril do corrente ono.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e

oprovodo por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio

urgentíssimo, inclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que

fico de logo solicitodo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estodo do

Bqhio, 2l de Morço de 2024.
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA

"DrsPÕE soBRE o ENQUADRAMENTo No
cARGo DE MoToRrsTA DE AmBurÂttctl e oÁ
OUIRAS PROVIDENCIAS."
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pRoJETo DE rEr N" j 5-6-8-DÊ,21DE MARço DE 2024.

O PREFEIIO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. E§TADO DA BAHIA, Usondo

dos otribuições que lhe confere o ortigo 9o, XXIV, c/c ort. I lo, do Lei Orgônico do
Municípío, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Lei:

Art. 1.o - Os servidores públicos efetivos deste município, ocupontes do

corgo de motoristo, lotodos no Secretorio Municipol de Soúde, que estiverem

exercendo os otividodes de motoristo de ombulôncio ou condutor socorristo,

poderôo, no prozo de 30 (trinto) dios do publicoçõo do presente lei, requerer o

enquodromenlo como motoristo de ombulÔncio.

Arl. 2.o - A corgo horório, quontidode de vogos, solório, otribuições e pré-

requisitos poro provimento no corgo de motoristo de qmbulôncio estôo previstos

nos onexos l, ll e lll do Lei Municipol no l9ó, de l5 de moio de 200l,que "lnstituÍ o

Plono de Corgos e Solórios do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo", e dó

outros providêncios", e suos olteroções.

Art.3. - Poro que sejom efetivomente enquodrodos, os servidores o que

refere o presente lei deverõo preencher os requisitos previstos no onexo lll do Lei

Municipol no 196/200.l e suos olteroções.

Arl. 4.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos os

disposíções em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estodo do Bohio,

Fobio Nunes Dios

AdminigtÍat'va I

21 de Morço de 2024.

Prefeito Municipol

Fctt.tÍig 002t1933

,//-., ,'--, GÉ
/

§
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PREFEITURA 
'IAUNICIPAI 

DE BOM JESUS DA IAPA - BA
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EXPOSTçÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios o presente

Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTíSSttun, que tem por objetivo

permitir oos servidores públicos efetivos deste município, ocupontes do corgo de

motoristo, lotodos no Secretorio Municipol de Soúde, que estiverem exercendo

os otividodes de moloristo de ombulôncio ou de condutor socorristo,

requererem o enquodromento como motoristo de ombulôncio.

A crioçõo do corgo de motoristo de ombulôncio, seporodo do motoristo

gerol, estó sendo proposlo em outro projeto de lei. Porém, ochomos necessório

que os servidores que jó estejom exercendo os otividodes de motoristo de

ombulôncio ou condutor socorristo sejom enquodrodos no corgo cujo crioçôo

estó sendo proposto, o fim de que possomos gorontir umo melhor prestoçÕo do

serviço público municipol de soúde e volorizor os profissionois que jó exercem

tois otividodes.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e oprovodo
por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
21 de Morço de 2024.

\ '-'-\ffi'
Prefeito Municipol
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EXPOSTçÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios o presente

Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTíSSttun, que tem por objetivo

permitir oos servidores públicos efetivos deste município, ocupontes do corgo de

motoristo, lotodos no Secretorio Municipol de Soúde, que estiverem exercendo

os otividodes de moloristo de ombulôncio ou de condutor socorristo,

requererem o enquodromento como motoristo de ombulôncio.

A crioçõo do corgo de motoristo de ombulôncio, seporodo do motoristo

gerol, estó sendo proposlo em outro projeto de lei. Porém, ochomos necessório

que os servidores que jó estejom exercendo os otividodes de motoristo de

ombulôncio ou condutor socorristo sejom enquodrodos no corgo cujo crioçôo

estó sendo proposto, o fim de que possomos gorontir umo melhor prestoçÕo do

serviço público municipol de soúde e volorizor os profissionois que jó exercem

tois otividodes.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e oprovodo
por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
21 de Morço de 2024.

\ '-'-\ffi'
Prefeito Municipol
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PREFEIIURA ÂAUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000. EXPI[)EIüIE DO tXA

CNPJ: I4.l 05.1 83/0001 -I4
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PRoJETO DE rEr N"J5_6_9_DÊ,21DE MARÇO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS
EM CONCUR§OS PÚBUCOS PARA PROVIMENTO

DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL

coM LoTAçÃO NOS TERRTTóRrOS

QUITOMBOLAS DO MUNICíPIO DE BOM JESUS

DA LAPA/BA; CilAÇÃO DOS CARGOS DE
pRorEssoR (A) QurroMBorA DE EDUCAçÃO
INFANTIT E ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL E PROFESSOR(A) QUTTOMBOLA

DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAu E

DÁ oUTRAS PROvIDÊNcIAs."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESIADO DA BAHIA, usondo
dos otribuições que lhe confere o ortigo 90, XXIV, c/c ort. I I o, do Lei Orgônico do
Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Lei:

Art. l.o - Os concursos públicos o serem reolizodos poro o provimento de

corgos com lotoçõo nos comunidodes quilombolos do rede público municipol de

Bom Jesus do Lopo/BA, observoró qs perspectívos e os especificidodes dos povos

quilombolos de modo o ensejor o efetivo porticipoçõo e o contribuiçoo de tois

povos no plonejomento do certome público, juntomente com o Poder Público,

observodos os princípios constitucionois odministrotivos.

Arl. 2.o - Fico estobelecido o sistemo de reservo de vogos poro pessoos

quilombolos nos concursos e seleçÕes destinodos oo provimento de corgos

efetivos do quodro de pessool com lotoçõo nos territorios quilombolos do

Município de Bom Jesus do Lopo/BA, nos termos desto Lei.

Porógrofo único. O editol de codo concurso público definiró o número

de vogos o serem providos em codo comunidode quilombolo.

Art. 3.o - Poro efeito desto Lei considero-se quilombolo oquelo pessoo

que ossim se declore no momento do inscriçõo poro o respectivo concurso,

devendo opresentor copio do certidôo emitido pelo Fundoçõo Culturol

vr
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Polmores reconhecendo o comunidode enquonto quilombolo e umo oto de

reuniôo do ossocíoçôo do quilombo oo quol pertence, devidomente ossinodo,

o reconhecendo como pertencente oo respectivo tenitório.

Arl.4.o - Ficom criodos os corgos efetivos de professor(o) quilombolo de

educoçõo infontil e onos iniciois do ensino fundomentol e professor(o)

quilombolo dos onos finois do ensino fundomenlol.

Porógrofo único. A corgo horório, quonlidode de vogos, nível soloriol,

otribuÍções e pré-requisitos poro provimento dos corgos previstos no coput deste

ortigo, estõo previslos nos onexos l, ll e lll do presente lei.

Art.5.o - Os corgos especificodos como "Quilombolos" ficom reservodos

oos condidotos(os) pertencenÍes oos tenitórios quilombolos do município de

Bom Jesus do Lopo.

Arl. ó.o - Os demois corgos efetivos com lotoçõo destinodo oos territórios

quilombolos deverôo, preferenciolmente, ser preenchidos por pessoos quilombolos.

Arl. 7.o - Hovendo provo objetivo poro os vogos destinodos oos territórios

quilombolos, esto deveró incluir, no seçõo destinodo oos conhecimentos

específicos, 50% (cinquento por cento) de questões que tenhom reloçõo com

os povos e comunidodes quilombolos e o respectivo óreo poro quol o vogo é

destínodo, priorizondo oindo nos temos de redoçÕo, quondo houver, e em todo

o provo pelo presenço de temóticos sobre educoçõo escolor quilombolo,

soúde dos povos e comunidodes quilombolos, histório, conhecimentos e culÍuro

dos povos quilombolos, legisloçõo sobre quilombos, entre outros.

Arl. 8.o - Em coso de empote no pontuoçõo entre os pessoos condídotos

no concurso público ou seleçôo, recomendo-se que o porticipoçõo em Cursos

de Formoçôo lniciol e Continuodo sobre quilombolos sejo utilizodo no rol de

critérios de desempote.
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Art. ?.o - Os (os) condidotos(os) quilombolos deverôo proceder com o

comprovoçõo de pertencimento às respectivos comunidodes conforme

cronogromo estobelecido nos editoís de codo concurso.

Art. t0.o - As boncos de concursos públicos de codo certome deverõo

promover meconismos de combote às froudes no sistemo de reservo de vogos,

instituindo Boncos de VerificoçÕo de Pertencimento Quilombolo em codo

certome de modo o gorontir o cumprimento do estobelecido por esto Lei.

Art. I1.o - As despesos deconentes dos corgos criodos correrõo à conto

de dotoçôes orçomentórios do Secretorio Municipol de EducoÇôo.

Art. 12.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogondo

os disposições em conlrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, estqdo do Bohio,

2l de Morço de 2024.
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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENIO EFETIVO

0r Corgo Comunidode
Vogos e/ou

codostro
reservo (cR)

Corgo
horório

semonol

Professor(o)
Quilombolo de
Educoçõo
lnfontil e onos
Íniciois do Ensino
Fundomentol

Aroçó/Coriocó

50 40h

Bondeiro
Borrinho
Brosileiro

Exu

Fortolezo
Logoo dos Pironhos

Monõo
Rio dos RÕs

Sonto Rito

02 Corgo Comunidode
Vogos e/ou

codqsho
reservo (CR)

Corgo
horório

semonol

Professor(o)
Quilombolo dos
onos finois do
Ensino
Fundomentol

Aroçó/Coriocó

30 40h

Bondeiro
Boninho
Brosileiro

Exu

Fortolezo
Logoo dos Pironhos

Morrõo
Rio dos Rõs

Sonto Rito

4
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ANEXO II

TABELAS SATARIAIS

0r Corgo Nível Solório

Professor(o)
Quilombolo de
Educoçôo lnfontil e
onos iniciois do Ensino
Fundomentol

Nível I 4.584,57

Nível ll 5.312,95

Nível lll 5.850,09

Nível lV 6.441,54

Nível V 6.907,90

02 Corgo Nível Solório

Professor(o)
Quilombolo dos onos
finois do Ensino
Fundomentol

Nível I 4.580,57

Nível ll 5.312,95

Nível lll 5.850,09

Nível lV 6.441,54

Nível V 6.907,90
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ANEXO ilt

DESCRTçÃO DOS CARGOS, ATRTBUTçÕES r PRÉ-REQUISTTOS PARA PROVTMENTO

Formo de0r Corgo Atribuições Pré-requisitos

Professor(o)
Quílombolo
de Educoçôo
lnfontil e onos
iniciois do
Ensino
Fundomentol

Atuor no regêncio
de closses de
EducoçÕo lnfontil
e de lo oo 5o Ano
do Ensíno
Fundomentol do
Rede Público
Municipol;
porticipor do
plonejomento e
eloboroçõo,
execuçõo e
ovolioçÕo do PPP,

PDE e Conselhos
de Closse, reuniões
e encontros
coletivos quondo
convocodos;
eloboror o plono
de ensino, o portir
dos Motrizes de
Hobilidodes e
Competêncios,
visondo o
integroçõo dos
turmos e o
desenvolvimento
de umo
metodologio
significotivo;
monter otuolizodo
o escrituroçôo
escolor, tois como,
registro de
conteúdo,
frequêncio,
ovolioções e
notos; cumprir
efetivomente o
colendório escolor
e o horório integrol
dos oulo e

o) Ter idode
mínimo de 18
onos;
b) Pertencer oo
tenitório
quilombolo
certificodo pelo
FundoçÕo
Culturol
Polmores nos
termos do
legisloçôo
vigente;
c) possuir
diplomo,
devidomente
registrodo pelo
Ministério do
Educoçõo, de
conclusõo de
curso de
groduoçõo em
licencioturo em
Pedogogio,
Pedogogio do
Teno,
EducoÇôo do
Compo ou
equivolente;
d)
Autodecloror-
se Quilombolo
no Ficho de
lnscríçÕo, bem
como
comprovor esto
condiçÕo
quondo
convocodo(o)
pelo comissõo
orgonizodoro
do concurso

Provo escrito,
objetivo e/ou
subjetivo,
ombos com
conteúdo
fixodo no Editol
do Concurso
Público.

6
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executor
otivÍdodes
correlotos.

outros
ofins e

(ou bonco
próprio);
e) Ser
oprovodo(o) e
clossificodo(o)
no concurso
público e
cumprir os
demois
requisitos legois
por ele
estobelecido;

02 Corgo Atribuições Pré-requisilos Formo de
seleçõo

Professor(o)
Quilombolo
dos onos
finois do
Ensino
Fundomentol

Atuor no regêncio
de closses de
Educoçôo lnfontil
e de óo oo 9o Ano
do Ensino
Fundomentol do
Rede Público
Municipol;
porticipor do
plonelomento e
eloboroçõo,
execuçõo e
ovolioçôo do PPP,

PDE e Conselhos
de Closse, reuniões
e encontros
coletivos quondo
convocodos;
eloboror o plono
de ensino, o portir
dos Motrizes de
Hobilidodes e
Competêncios,
visondo o
integroçôo dos
lurmos e o
desenvolvimento
de umo
metodologio
significotivo;
monter otuolizodo

o) Ter idode
mínimo de I B

onos;
b) Pertencer oo
tenitório
quilombolo
certificodo pelo
Fundoçôo
Culturol
Polmores nos
termos do
legisloçÕo
vigente;
c)Possuir
licencioturo em
EducoÇôo do
Compo com
hobilitoçõo
poro docêncio
multidisciplinor
nos onos finois
do ensino
fundomentol
em umo dos
óreos do
conhecimento:
linguogens e
códigos,
ciêncios
humonos,
ciêncios do

Provo escrito,
objetivo elou
subjetivo,
ombos com
conteúdo
fixodo no Editol
do Concurso
Público.
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o escriluroÇõo
escolor, tois como,
registro de
conteÚdo,
frequêncio,
ovolioções e
notos; cumprir
efetivomente o
colendório escolor
e o horório integrol
dos oulos; e
executor outros
otividodes ofins e
conelofos.

noturezo e
motemótíco ou
possuir
licencioturo nos
óreos
específicos
conforme
vogos
disponibilizodos
poro o
concurso;
d)
Autodecloror-
se Quilombolo
no Ficho de
lnscriçõo, bem
como
comprovor esto
condiçõo
quondo
convocodo(o)
pelo comissõo
orgonizodoro
do concurso
(ou bonco
próprio);
e) Ser
oprovodo(o) e
clossificodo(o)
no concurso
público e
cumprir os
demois
requisitos legois
por ele
estobelecido;

3
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EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioÇõo de Vossos Excelêncios o presente

Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTíSSIMA, que "DispÕe sobre o

reservo de vogos em concursos públicos poro provimento de corgos efetivos do

quodro de pessoql com loloçôo nos tenitórios quilombolos do município de Bom

Jesus do Lopo/BA; crioçõo dos corgos de professor(o) quilombolo de educoçÕo

infontil e onos iniciois do ensino fundomentol e professor(o) quilombolo dos onos

finois do ensino fundomentol; e dó outros providêncios".

O presente projeto de lei viso otender o demondo constituicionol de

trotomento iguolitório entre os povos, sem quolquer distinçõo, bem como o

iguol oportunidode nos certomes públicos.

Por todo exposto, resto cloro que esto lei municipol nodo mois busco

que trozer poro o prótico os oções de inclusõo sociol, fozendo efetivor os

ditqrnes previstos no legisloçôo federol sobre o ossunto.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e

oprovodo por esso Egregio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio

urgentíssimo, inclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico

de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
2l de Morço de 2024.

REGEBETiOS
ev,,§JJ-í23129&!'

Nunes Dios
b .l9-iJ. Í^
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EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioÇõo de Vossos Excelêncios o presente

Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA URGENTíSSIMA, que "DispÕe sobre o

reservo de vogos em concursos públicos poro provimento de corgos efetivos do

quodro de pessoql com loloçôo nos tenitórios quilombolos do município de Bom

Jesus do Lopo/BA; crioçõo dos corgos de professor(o) quilombolo de educoçÕo

infontil e onos iniciois do ensino fundomentol e professor(o) quilombolo dos onos

finois do ensino fundomentol; e dó outros providêncios".

O presente projeto de lei viso otender o demondo constituicionol de

trotomento iguolitório entre os povos, sem quolquer distinçõo, bem como o

iguol oportunidode nos certomes públicos.

Por todo exposto, resto cloro que esto lei municipol nodo mois busco

que trozer poro o prótico os oções de inclusõo sociol, fozendo efetivor os

ditqrnes previstos no legisloçôo federol sobre o ossunto.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e

oprovodo por esso Egregio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio

urgentíssimo, inclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico

de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
2l de Morço de 2024.

REGEBETiOS
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ÉstúdaBahla
Càmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂuaRA MUNtctPAL
BO}I JESU§
DAI.APAT

O Progreslo Continus

1 588

Ata da Décima Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de

2024, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,

realizada em sua sede propria, situada na Avenida Duque de Caxias, n'.
434, centro.
Aos vinte e seis dias do mês de marÇo de dois mil e vinte e quatro, às

nove horas, reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo

Magalhães Rêgo Filho os seguintes vereadores: Adelmir dos Santos

Oliveira, Coriolano de Souza Leite Neto, Erivelton Radson Rodrigues dos

Santos, Ernesto Júliáo de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira

Nogueira, Jair Gomes de Araújo, José Duarte de Abreu, Leonel Cardoso

Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros e Zenilton Rodrigues Costa. Os

vereadores Davy Arcanjo Pereira da Silva, Gedson do Nascimento

Ramos, Leonardo Francisco de Oliveira Dourado e Sérgio Gomes dos

Santos faltaram e justificaram suas faltas. Após a verificação do quórum

e havendo número legal, o senhor presidente declarou aberta a sessão
proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor

Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o

Segundo Secretário para fazer a leitura da Ata da Sessão anterior que

depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes

assinada. O expediente do dia que obteve as seguintes matérias:
justificativa de falta do vereador Davy Arcanjo Pereira da Silva por motivo
de viagem a Salvador; justificativas de faltas dos vereadores Gedson do

Nascimento Ramos e Sérgio Gomes dos Santos por motivo de força
maior; justificativa de falta do vereador Leonardo Francisco de Oliveira
Dourado por motivo de acompanhar sua mãe em uma consulta médica;
pareceres 010/2024, das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação
Final e de Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao projeto de lei

1.56512024, que "Dispõe sobre a fixação do índice de reajuste salarial
dos servidores da Câmara Munici pal de Bom Jesus da Lapa, Estado da

hia, e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa; pareceres 01112024, das ComissÕes de Constitui

I e de Finanças, Orçamentos e Contas

&
\

o
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Estado da Eahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂmnRA MUNtctpAL
BOM JESUS
DALAPAT

O Progresso Continur

s

1 589

ao projeto de lei 1.56612024 que "lnstitui a Gratificação Especial de
Atividade para os Servidores Efetivos especificados nesta lei e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal; pareceres
01212024, das Comiósões de Constituição, Justiça e Redação Final e de
Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao projeto de lei 1 .56712024
que "Altera os anexos da Lei Municipal 196, de 15 de maio de 2001 , que
"lnstitui o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus da Lapa" e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo
Municipal; pareceres 01 312024, das Comissões de Constituição, Justiça
e Redação Final e de Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao
Projeto de Lei 1.56812024 que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo
de motorista de ambulância e dá outras providências", de autoria do
Poder Executivo Municipal e pareceres 01 412024, das Comissões de
Constituição, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamentos e
Contas favoráveis ao Projeto de Lei 1.569/2024 que "Dispõe sobre a
reserva de vagas em concursos públicos para provimento de cargos
efetivos do quadro de pessoal com lotação nos territórios quilombolas do
município de Bom Jesus da Lapa/Ba.; criação dos cargos de professor(a)
quilombola de educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e
professor(a) quilombola dos anos finais do ensino fundamental e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.
Continuando o senhor Presidente consultou o Plenário no sentido de
colocar em discussão e votação os pareceres constantes no Expediente
do Dia desta Sessão. Sendo aceito por unanimidade, o senhor
presidente colocou em discussão e votação os pareceres constantes no
Expediente do Dia desta sessão, os quais foram aprovados por
unanimidade sem díscussão. A seguir o vereador Zenilton Rodrigues
Costa, levantou uma questão de ordem e solicitou ao senhor presidente
consultar o Plenário no sentido de dispensar as formalidades
regimentais para que fossem colocados em primeira discussão e

os proj de lei que obtiveram seus pareceres aprovados
são on doeap por unanimidade, o senh

d
Av. Duque de caxias,434 - centro - cEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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O Progresco Continu.

fl

1 590

presidente colocou em primeira discussão e votação os seguintes
projetos de lei: 1.56512024, que "Dispôe sobre a fixação do índice de
reajuste §alarial dos servidores da Câmara Municipal de Bom Jesus da
Lapa, Estado da Bahia, e dá outras providências", de autoria da Mesa
Diretora desta Casa Legislativa; projeto de lei 1.56612024 que "lnstitui a
Gratificação Especial de Atividade para os Servidores Efetivos
especificados nesta'!ei e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo Municipal; projeto de lei 1.56712024 que "Altera os anexos da
Lei Municipal 196, de 15 de maio de 2001, que "lnstitui o Plano de Cargos
e Salários da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa" e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal; projeto de lei
1 .56812024 que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo de motorista
de ambulância e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo
Municipal e projeto de lei 1.56912024 que "Dispõe sobre a reserva de
vagas em concursos públicos para provimento de cargos efetivos do
quadro de pessoal com lotação nos territórios quilombolas do município
de Bom Jesus da Lapa/Ba.; criação dos cargos de professor(a)
quilombola de educa.ção infantil e anos iniciais do ensino fundamental e
professor(a) quilombola dos anos finais do ensino fundamental e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal os quais
foram aprovados por unanimidade sem discussão. A seguir o senhor
presidente consultou o plenário no sentido de dispensar o ptazo
regimental de quarenta e oito horas para a convocação de sessão
extraordinária a fim de convocar uma Sessâo Extraordinária nesta data
com a finalidade de deliberar sobre a segunda e última discussão e
votação dos Projetos de Lei que foram aprovados em primeira votação
nesta sessão, por se tratarem de matérias de urgência e de interesse
público relevante. Sendo aceito por unanimidade o senhor presidente
agradeceu a presença de todos e convocou os senhores vereadores
para uma Sessão Extraordinária a realiza-se nesta data. Não havendo

\

mais nada a tra declarou encerrada a presente sessão, mandou lavrar
presente que pois de lida e aprovada será r todos
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vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em vinte e seis de março de
2024.

u9^-
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Ata da Nona Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de 2024,
da Câmara [/lunicipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada
em sua ôede propria, situada na Avenida Duque de Caxias, n". 434,
centro.
Aos vinte e um dias do mês de marÇo de dois mil e vinte e quatro, às nove
horas, reuniram-se sob a presidência do vereador Leonardo Francisco de
Oliveira Dourado os seguintes vereadores. Coriolano de Souza Leite
Neto, Davy Arcanjo Pereira da Silva, Erivelton Radson Rodrigues dos
Santos, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira,
Jair Gomes de Araújo, Nerivaldo Rodrigues de Barros e Sérgio Gomes
dos Santos. O vereador Adelmir dos Santos Oliveira chegou à sessão
apos encerrar a confirmação da presenÇa no sistema. Os vereadores
Eduardo Magalhães Rêgo Filho, Gedson do Nascimento Ramos, José
Duarte de Abreu, Leonel Cardoso Oliveira e Zenilton Rodrigues Costa
faltaram e justificaram suas faltas. Após a verificação do quorum e
havendo número legal, o senhor presidente declarou aberta a sessão
proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor
Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o

Segundo Secretário para fazer a leitura da Ata da Sessão anterior que

depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinada.
O expediente do dia que obteve as seguintes matérias: justificativas de
faltas dos vereadores Gedson do Nascimento Ramos, José Duarte de
Abreu, Leonel Cardoso Oliveira e Zenilton Rodrigues Costa por motivo de
força maior; justificativas de falta do vereador Eduardo Magalhães Rego
Filho por motivo de compromisso fora do município de Bom Jesus da
Lapa; requerimento 00512024, de autoria do vereador Davy Arcanjo
Pereira da Silva: projeto de lei 1.56512024, que "Dispõe sobre a fixação
do índice de reajuste salarial dos servidores da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e dá outras providências", de autoria da
Mesa Diretora desta Casa Legislativa; ofício n". 05212024-ADMIGAB do
Poder Executivo Municipal encaminhando para esta Casa Legislativa o
projeto de lei 1.55612024, que "lnstitr.ri a Gratificação Especi
para os Se Efetivos especificados n

ências'1 o de lei 1 .56712024,
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Municipal 196, de '15 de maio de 2001, que "lnstitui o Plano de Cargos e
Salários da Prefeitura lVlunicipal de Bom Jesus da Lapa" e dá outra
providêniias", ambos de autoria do Poder Executivo Municipal; ofício n'
05712024-ADlVllGAB, encaminhando para esta Casa Legislativa o projeto
de lei 1.56ü2A24, que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo de
motorista de ambuiância e dá outras providências" e o projeto de lei

1.569/2024, que "Dispõe sobre a reserva de vagas em concursos públicos
para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal com lotação
nos territorios quilombolas do município de Bom Jesus da Lapa/Ba;

criação dos cargos cle professor(a) quilombola de educaçáo infantil e anos
iniciais do ensino fundamental e professor(a) quilombola dos anos finais
do ensino fundarnental e dá outras providências", ambos de autoria do
Poder Executivo Municipal. Passando para a Ordem do Dia da Sessão, o

senhor presidente eÍn exercício colocou em discussão e votação o
requerimento 00412"024, em que solicita do Prefeito Municipal, do
Superintendente Regional do DENIT e da Empresa COSAMPA,
instalação de dez quebra-molas na B.A 160, de autoria do vereador Davy

Arcanjo Pereira da Silva, o qual foi aprovado por unanimidade. O autor do
requerimento disse que a construção dos quebra-molas solicitados no seu

requerimento, visa ccibir a velocidade dos veículos, evitar os acidentes
conforme vem acontecendo e dá segurança aos moradores da margem
da B.A 16C. A segr.lil' o senhor presidente franqueou a palavra para o
vereador que dela quisesse fazer uso. lnicialmente fez uso da mesma o
vereador Ernesto *lulião de Almeida Fraga, o qual fez um relato dizendo
que recebeu queixa de uma senhora de que a central de marcação de

exames está demorando demais para a marcação de exames. O vereador
teceu críticas a esta situiação, disse que a merenda e o transporte escolar
também estão em estado caóticos e disse que mesmo estado sendo
perseguido continuar'á lutando e defendendo a população lapense. A
seguir fez uso da ualavra o senhor presidente em exercício Leonardo
Francisco de Cliv Douradc, o qual no uso da fala chamou atenção da

Administração u icipal, dizendo ser necessário que açÕes icas

sejam toma SI ediata para cornbater o surto de den
o A segu!;'fez uso avra o v

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa -

O Prggresso Continua

está
Jair\ a

Tel.: (7713/,81434/- / 3481-4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

124
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 LICITAÇÕES - ATAS DAS SESSÕES

Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÀuaRA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

O Progresso Contlnua

1587

Gomes de Araújo o qual disse ter sido muito importante a sua aliança
política com o grupo do prefeito Fábio Nunes, e que com essa parceria
tem conseguido vários benefícios pára o interior do município. Disse
lamentar que o deputado Sérgio Brito tenha suspendido as emendas
parlamentares que beneficiariam o município de Bom Jesus da Lapa,
mais que irá tentar juntc ao deputado Adolfo Viana recuperar os recursos
para que as obras sejam realizadas. O vereador Sérgio Gomes dos
santos, no uso da fala, fez um relato de que política de Bom Jesus da
Lapa esse ano comeÇou cedo e muito aquecida e chamou a atenção da
população lapense para que fiquem atentos aos políticos e não cometam
o erro que cometeram no passado e teceu elogios ao deputado Eures
Ribeiro. Não havendo mais nada a tratar, o senhor presidente agradeceu
a presença de todos, convocou os senhores vereadores para a próxima
sessão no dia vinte e seis do corrente mês e ano às nove horas e declarou
encerrada a presente sessão, mandou lavrar a presente ata que depois
de lida e aprovada será por todos os vereadores presentes assinada. Sala
das Sessões da Câmara [vlunicipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, em vinte e um de março de 2024.
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O Progresso Continua

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56512024, que "Dispôe sobre a fixação do índice de

reajuste salarial dos servidores da Câmara lVlunicipal de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora

destaCasalesislativa A p R O V A D O
RESOLVE: ffiDoDlA "?6lO?l2.OALl.\O* rust^ooRDtxÁRn

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia , em 26 de março de 2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

. Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO
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ESIDENTE

Ramon Pereira
RELATOR
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Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56612024 que "lnstitui a Gratificação Especial de

Atividade para os Servidores Efetivos especificados nesta lei e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

APR,OVADO
RES LVE:

Emitir PARECER
supracitado.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final.

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO
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Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2024.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:
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Júrerfãmon Pe** N;tráiià
RELATOR

ln, lz Ql\n-r^, e>^ ,4- -
msdeAraújo

MEMBRO

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : (7 7 1 34,81 4344- / 3481 4388 | E-mai l : camarabomjesusdatapa@gmai l. com
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Bom Jesus da'Lapa

gPEgÉÍÍEDO ÍrA
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cÂmaRA MUNtctpAL

BOM JEISUS
DA LAPA!

O Progresso Continuq

PARECER No. 012/2024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçáo Final, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56712024 que "Altera os anexos da Lei Municipal 196, de

15 de maio de 2001, que "lnstitui o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus da Lapa" e dá outras providências", de autoria do

PoderExecutivoMunicipa' A p R, O V A D O
RESOLVE: üHDôDfA 2 6tO3 12 02\

Ô= urllo onotxÁnlr{

Emitir PARECER
supracitado.

peta APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI

Sala das Comissões Permanentes da Câmara l/unicipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza l-eite Neto
MEIUIBRO

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Íel.: (7 71 3481 4344- / 3481 4388 | E-ma il : camarabomjesusda lapa@gmail. com
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BOM JEISUS
DALAPA!

O Progresso Continua

PARECER No. 01212024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56712024 que "Altera os anexos da Lei Municipal 196, de

15 de maio de 2001, que "lnstitui o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus da Lapa" e dá outras providências", de autoria do

Poder Executivo Municipal. APROVADO
R E S O LVE: roDôdA J"6 tO3tJQZl

lO-'-- tEst lo oRotxÃRtA

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2424.

Pela Comissáo de Finanças, Orçamento e Contas

Pereira da Silva
IDENTE

^.\r-
uler Ramon Pereira Nogueira

\-,., RELATOR

h- 9\.n z:- -

D

a.4.I laíicomes de Ãraújo
MEMBRO

P

Arcanj

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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O Progresso Continua

PARECER No. 01212024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56712024 que "Altera os anexos da Lei Municipal 196, de

15 de maio de 2001, que "lnstitui o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus da Lapa" e dá outras providências", de autoria do

Poder Executivo Municipal. APROVADO
R E S O LVE: roDôdA J"6 tO3tJQZl

lO-'-- tEst lo oRotxÃRtA

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2424.

Pela Comissáo de Finanças, Orçamento e Contas

Pereira da Silva
IDENTE

^.\r-
uler Ramon Pereira Nogueira

\-,., RELATOR

h- 9\.n z:- -

D

a.4.I laíicomes de Ãraújo
MEMBRO

P

Arcanj

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da-Lapa

üffi§EDODIA
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cÂunRA MUNtctPAL

BO}I JEISUS
DAL/ÀPA!

O PÍoOÍes5o Continur

PARECER No. 013/2024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56812024 que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo
de motorista de ambulância e dá outras providências", de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. A p R,OVADO

RESOLVE: ffiDoBA 26 tO3tJOZa
--{,0i trillo oRilxÁRlA

pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEIEmitir PARECER
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara l\tlunicipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELAT OR

,4,..-z 1 / /--- Á), -rJ
Coriolano de Souza Leite Neto

MEMBRO

C

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34.814344- / 34814388 | E-mail: camarabomjesusdatapa@gmail.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:19 horas do dia 01/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E9BE-018A-7801-2907-12BF ou utilize o código QR.

132
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIII | N º 828 PARECERES

Estado da Bahla
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O Progresso Continuâ

PARECER .013t2024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.56812024 que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo
de motorista de ambulância e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivor\runicipa' A p R O VA DO

RES LVE:

Emitir PAREGER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de2024.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

o Pereira da Silva
ESIDENTE

n^.f;, ^ )t*fy"""^^

MHDO
,\c':-
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rasrlo otoulnr

,-e u à,^ R a m o n p ái" *Fo g * i ,.,
\/' RELATOR
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/''" laiíGomes de Araújo
MEMBRO

P

vy Arca
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O Progresso Continuâ

PARECER .013t2024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.56812024 que "Dispõe sobre o enquadramento no cargo
de motorista de ambulância e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivor\runicipa' A p R O VA DO

RES LVE:

Emitir PAREGER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de2024.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

o Pereira da Silva
ESIDENTE
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O Progresso Continu!

PARECER No. 0í412024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.56912024 que "Dispõe sobre a reserva de vagas em
concursos públicos para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal

com lotação nos territórios quilombolas do município de Bom Jesus da

Lapa/Ba.; criação dos.cargos de professor(a) quilombola de educaçáo infantil
e anos iniciais do ensino fundamental e professor(a) quilombola dos anos
finais do ensino fundamental e dá outris providências", de autoria do Poder
Executivo Municipal.

APROVADO
R E S O L V E: (nHooDn 20t Ozte,O&9

-ÀO't 
tusrÂo onorxÁrlr

Emitir PARECER
supracitado.

pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2024.

Pela Comissão de Constituição, JustiÇa e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 42600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : (77) 3r',81 434/. / 3481 4388 I E-mail: camarabomjesusdatapa@gmail.com
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O Progrsrro Continu!

PARECER .014t2024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.56912024 que "Dispõe sobre a reserva de vagas em

concursos públicos para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal

com lotação nos terçitórios quilombolas do município de Bom Jesus da

Lapa/Ba.; criação dos cargos de professor(a) quilombola de educação infantil

e anos iniciais do ensino fundamental e professor(a) quilombola dos anos

finais do ensino fundamental e dá outras providências", de autoria do Poder

ExecutivoMunicipal. A p R,OVADO
ffiDoErÂ e bto3lLo2,

^,Câ 
tErrÂo oRolxÁRlA

pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEIEmitir PARECER

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus

da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de março de 2024.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:

Davy Arcan
P

Pereira da Silva
IDENTEI

Eqér Ramon Pereira Nogueira
RELATOR

,{n ; Q rt-,.-- ,--^ /+-^--a'/""
larí óomes de Araújo

MEMBRO

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : ( 77) 3r',81 4344, 3481 4388 | E-mail : camarabomJesusdalapa@gmail. com
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